
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

 

Edital nº 90.033/2026/2026 - CPL
São Luís - MA, 12 de junho de 2026

EDITAL DE LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

 

 

 

DADOS DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº   
90.033/2026

UASG: 980921

DATA DE ABERTURA:   26/06/2026

HORÁRIO: 09h30 min.

SÍTIO: https://www.gov.br/compras/pt-br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:

15901.002758/2026

ÓRGÃO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
OBJETO: Registro de Preços a serem consignados em ata para eventual e futura contratação
de empresa para o fornecimento de colchões hospitalares e correlatos.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.183.377,70 (dois milhões, cento e oitenta e três mil, trezentos e
setenta e sete reais e setenta centavos).

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE
CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO:

 

Verificar item 10 do Termo de Referência –
Anexo I, e item 21 do Edital.

 

QUANTIDADES DE
ITENS/GRUPOS:

 

16 ITENS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR ITEM

 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO:

POR ITEM

FORMA DE FORNECIMENTO:

PARCELADA

MODO DE DISPUTA:

ABERTO E FECHADO
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E
IMPUGNAÇÕES:

 

Até o dia 23/06/2026 para o endereço
membro011cpl@gmail.com

PERMITE OFERTA DE
QUANTIDADE INFERIOR:

Não – Conforme item 3.9 do Termo de
Referência

PRAZO DE ENVIO DE PROPOSTA
AJUSTADA:

duas (02) horas, a contar da solicitação.

INTERVALO MÍNIMO ENTRE
LANCES:

R$ 0,01 (Um centavo)
 

A fase de habilitação NÃO será anterior à fase de lances.

 

ITEM
EXCLUSIVO

ME/EPP

LIC. AMPLA
PARTICIPAÇÃO

COTA
RESERVADA

ME/EPP

PART.

COOPERA-
TIVA

PART.

CONSÓRCIO
EXIGE

AMOSTRA
PROVA DE
CONCEITO

SIM

ITENS

(5 / 6 / 7 / 8 /
9 / 10 / 11 / 12

/ 13 / 16)

SIM

ITENS

 (1 / 3 / 14)

SIM

ITENS

(2 / 4 / 15)

SIM SIM NÃO NÃO
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

Lei Municipal nº 4.537/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.690, de 01 de novembro de
2024 (Sistema Integrado de licitação);

Decreto Municipal nº 60.155/2024 (Processos de Planejamento e Licitações de Bens,
Serviços e Obras);

Decreto Municipal nº 62.276/2026 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito
da Administração Pública Municipal de São Luís);

Decreto Municipal nº 61.092/2024 (Dispõe Sobre a Organização e Funcionamento do Sistema
Integrado de Licitação do Município de São Luís);

Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos);

Lei Complementar nº 123/2006 (ME/EPP);

Decreto Federal nº 8.538/2015 (ME/EPP/Agricultores Familiares/Produtores Rurais Pessoa
Física/MEI/Sociedades Cooperativas);

Decreto Federal nº 11.462/2023 (Sistema de Registro de Preços para a contratação de bens e
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia);

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 (Sustentabilidade Ambiental);

Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018 (SICAF);

Instrução Normativa DREI/SGD/ME nº 82, de 19/02/2021 (Autenticação dos Livros
Contábeis ou não);

Instrução Normativa RFB nº 2110/2022 (Tributação Previdenciária e Arrecadação das
Contribuições Sociais);

Lei Federal nº 8.429, de 02/06/1992 (Improbidade Administrativa);

Lei Federal nº 11.101, de 09/02/2005 (Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência);

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 (Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil);

Demais Normas Regulamentares, Princípios Correlatos pertinentes à espécie e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
informação – INTERNET, através do site http://gov.br/compras/pt-br/

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,
para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
n o Sistema Eletrônico – Comprasnet, daqui por diante, denominado Sistema, e na
documentação relativa ao certame.
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MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO E CONSULTA DO EDITAL:

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios:  www.gov.br/compras/pt-br/ e
https://www.saoluis.ma.gov.br/portal/editais/1 - “Central de Licitações”.

Toda e qualquer comunicação com o(a) Pregoeiro(a) será realizada por meio eletrônico,
utilizando o e-mail membro011cpl@gmail.com ou quando da sessão pública de disputa do
certame, por intermédio do chat do Sistema, sendo que não serão prestadas informações por
contato telefônico ou outro endereço eletrônico não indicado neste Edital.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

2 . Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de expediente na Central
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Luís do Maranhão –
CPL/PMSL/MA;

3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário pelo(a) Pregoeiro(a).

ASSUNTOS ITENS
DO PREÂMBULO 1.
DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 2.
DO REGISTRO DE PREÇOS 3.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 4.
DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 5.
DO CREDENCIAMENTO 6.
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 7.
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 8.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 9.
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 10.
DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 11.
DA FORMULAÇÃO DE LANCES 12.
DO MODO DE DISPUTA 13.
DA DESCONEXÃO 14.
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 15.
DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 16.
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME E EPP 17.
DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 18.
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E
ACEITABILIDADE 19.

DA AMOSTRA 20.
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 21.
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22.
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO 23.
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 24.
DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 25.
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 26.
DAS GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS 27.
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 28.
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DO TERMO DE CONTRAÇÃO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 29.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 30.
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 31.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 32.
SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I – Termo de Referência e seus Apêndices (Id. nº )

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços (Id. nº )

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços (Id. nº )

ANEXO IV – Minuta de Contrato (Id. nº )

ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar (Id. nº )
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:

 
Ítalo Moisés Ferreira Salgado

Assessor de Procedimentos Licitatórios CPL/PMSL/MA
Portaria nº 03/2026 – CPL/PRES/GAB
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.033/2026 – CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.002758/2026
 

1. DO PREÂMBULO

 
1.1.       O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO MARANHÃO, por meio da Central Permanente de Licitação -
CPL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.307.102/0001-30, sediada na Avenida dos Holandeses, nº 1, Quadra 36, Lote 1
a 14, Shopping do Automóvel Holandeses, loja 97,Calhau, São Luís-MA, CEP 65.071-380,  torna público, para
conhecimento dos interessados que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
 
1 . 2 .       A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo necessário que os licitantes
interessados providenciem o credenciamento junto ao Comprasnet através do site www.gov.br/compras/pt-br/.
 

2.    DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

 
2 . 1 .       A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa, que tem como objeto o Registro de
Preços a serem consignados em ata para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
colchões hospitalares e correlatos, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de
Referência – Anexo I e demais documentos anexos a este Edital.
 
2 . 2 .       A licitação contemplará 16 ITENS, conforme Planilha Descritiva e Orçamentária, Apêndice I do
Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
 
2 . 3 .       O custo estimado da contratação é de R$ 2.183.377,70 (dois milhões, cento e oitenta e três mil,
trezentos e setenta e sete reais e setenta centavos).
 
2.4.       NA HIPÓTESE DE HAVER DIFERENÇA NA DESCRIÇÃO DO OBJETO REGISTRADO NO
SISTEMA E NAS ESPECIFICAÇÕES CONSTATES NO ANEXO I, DESTE EDITAL, DEVERÁ SER
CONSIDERADA A DO EDITAL.
 

3.    DO REGISTRO DE PREÇOS

 
3 . 1 .       As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
 

4.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 
4 . 1 .        Os recursos para atender as despesas decorrentes do objeto desta licitação, serão alocados pelos órgãos
interessados. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício em curso estarão
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual – LOA, do exercício correspondente.
 
4.2.        No caso da licitação através do Sistema de Registro de Preços, não é necessário a indicação de recursos
orçamentários, em virtude da sua natureza, exigível apenas antes da assinatura do contrato, nos termos do § 2º do
art. 11 do Decreto Municipal nº 62.276/2026.

 

5.    DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL
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5 . 1 .       Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital ou apresentar pedido de esclarecimento.
 
5 . 2 .       A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado exclusivamente por meio
eletrônico, para o e-mail membro011cpl@gmail.com. Deverá ser encaminhada uma via da impugnação na
extensão .pdf e uma via em extensão .docx.
 
5 . 2 . 1 .          Caberá ao licitante confirmar junto ao Pregoeiro(a) o recebimento do e-mail que encaminhar seu
pedido.
 
5.3.       O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações:
 
5.3.1.      Número do certame impugnado;
 
5.3.2.      Nome da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física impugnante;
 
5.3.3.      Razões da impugnação e solicitações de alteração;
 
5.3.4.      Nome, CNPJ, endereço e contato da Pessoa Jurídica ou, no que couber, da Pessoa Física impugnante.
 
5.4.       A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
5.5.       Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
 
5.6.       Não será reconhecida a impugnação quando protocolada depois de vencido o prazo de interposição.
 
5.7.       As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem automaticamente os prazos previstos no
certame.
 
5.7.1.      A concessão de efeito suspensivo à impugnação ou pedido de esclarecimento é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
 
5 . 8 .       Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, aceitando-os sem objeção, venha
apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
 
5.9.       As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema e vincularão os participantes
e a Administração.
 

6.    DO CREDENCIAMENTO

 
6.1.       O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao Sistema Compras.gov.br, por meio do sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.
 
6.1.1.      O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
 
6.2.       O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.
 
6.3.       O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Prefeitura Municipal de
São Luís, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
6.4.       A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do Sistema

Edital 90.033/2026 Fornecimento de Colchões (4171507)         SEI 15901.002758/2026 / pg. 7

http://www.gov.br/compras/pt-br


para imediato bloqueio de acesso.
 
6.5.       No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema eletrônico
devem ser realizados pela empresa líder do consórcio.
 

7.    DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 
7.1.       Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
 
7.1.1.      Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
 
7.2.       O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema do órgão gerenciador da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
7.3.       É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
 
7.4.       A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
 
7.5.       Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para o microempreendedor individual – MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
 
7.5.1.           O benefício para participação exclusiva, nos itens/grupos sinalizados no termo de referência ou
planilha de preços vinculados a este edital, fica limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que,
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
 
7.6.       Não poderão disputar esta licitação:
 
7.6.1.      Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
7.6.2.      Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
7.6.3.      Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
7.6.4.      Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
7.6.5.      Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
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7.6.6.      Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
 
7.6.7.      Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
 
7.6.8.      Agente público do órgão licitante;
 
7.6.9.           Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
 
7.6.10.      Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
 
7.7.       O impedimento de que trata o subitem 7.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
 
7.8.       A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os subitens 7.6.2 e 7.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão.
 
7.9.       Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
 
7.10.       O disposto nos subitens 7.6.2 e 7.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
7.11.       Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 
7.12.       A vedação de que trata o subitem 7.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.
 
7.13.       Empresário que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou contratar com
a Administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72,
§ 8º, V, da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992;
 
7.13.1.      O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em
substituição a outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
 
7.14.       Caso permitida a participação de consórcios, na forma do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, as
empresas associadas deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, a comprovação do compromisso
público ou particular de constituição.
 
7.14.1.     Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às
condições de liderança.
 
7.14.2.     Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser apresentados na forma do  item
21 deste Edital, sob pena de inabilitação.
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7.14.2.1.      Serão somados os quantitativos indicados nos atestados de capacidade técnica de cada consorciado
para a comprovação da qualificação técnica.
 
7.14.2.2.      Para efeito de qualificação econômico-financeira, será considerado o somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respectiva participação.
 
7.15.       As empresas integrantes respondem solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase licitatória quando na fase contratual.
 
7.16.       É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio no presente certame.
 

8.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
8.1.       Os licitantes deverão apresentar:
 
8.1.1.          Catálogos e material(is) ilustrativo(s) original(is) ou cópia(s) em português, referente(s) ao(s)
modelo(s) ofertado(s), comprobatório(s) da descrição técnica apresentada na sua proposta original. Somente serão
considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que este possibilite a averiguação completa e
compatível com a descrição do objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe a
“FONTE” (endereço completo, por exemplo: http://www.fabricantex.com/produtox.) do respectivo documento,
possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto.
 
8.1.2.          Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para saúde será
solicitado Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso,
comprovação de que o produto não está sob controle sanitário. Caso o registro esteja vencido, a empresa deverá
apresentar cópia do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde
que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua
validade, nos termos e condições previstas no § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360/1976.
 
8.2.       Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, de acordo com o constante no “DADOS DA LICITAÇÃO”.
 
8.3.       Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema, a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
 
8.4.       No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do Sistema, que:
 
8.4.1.      Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
 
8.4.2.      Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
 
8.4.3.      Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 
8.4.4.      Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
8.5.       O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.6.       O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
8.6.1.      No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
 
8.6.2.      Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
 
8.7.       A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
 
8.8.       Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº
123/2006, a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP:
 
8.8.1.      Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
 
8.8.2.      Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
 
8.8.3.      Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;
 
8.8.4.      Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o seu art.
3º, inciso II;
 
8.8.5.      Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006;
 
8.8.6.      Constituída sob a forma de cooperativa, salvo de consumo;
 
8.8.7.      Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;
 
8.8.8.      Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
 
8.8.9.      Constituídas sob a forma de sociedade por ações;
 
8.8.10.      Cujos titulares ou sócios, cumulativamente, tenha com o contratante do bem, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.
 
8.9.       Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
8.10.   Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.
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8.11.       Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
 
8.12.       Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:
 
8.12.1.      A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
 
8.12.2.      Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.
 
8.13.       O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
 
8.13.1.      Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
 
8.13.2.       Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.
 
8.14.       O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem
8.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
 
8.15.       Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
8.15.1.     O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 

9.    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 
9.1.       O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
 
9.1.1.      Valor unitário, e valor total para cada item ou grupo de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;
 
9.1.2.      Marca;
 
9.1.3.      Fabricante;
 
9.1.4.      Quantidade cotada, devendo respeitar o estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
 
9.1.5.      Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e demais características técnicas, acompanhados de
prospectos comerciais, folders, ou outro material ilustrativo que permita aferir as especificações do edital;
 
9.2.       Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
9.3.       Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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9.4.       Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
 
9.5.       Os quantitativos previstos no orçamento estimado pela Administração não poderão ser alterados pelo
proponente, salvo disposição em contrário no Edital e seus anexos.
 
9.6.       A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
 
9.6.1.           O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
 
9.6.2.      Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.
 
9.6.3.      Caso critério de julgamento seja de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.
 
9.7.       O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar, aos contratados, a responsabilização pelos
órgãos competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
 
9.7.1.      Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
 
9.7.2.      Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

10.         DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 
10.1.   A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de Sistema, no dia
26/06/2026, às 09h30.
 
10.2.   Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no Sistema, até a abertura da sessão pública.
 
10.3.   A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo
próprio do Sistema.
 
10.4.   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema durante a Sessão Pública do Pregão
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
 

11.          DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

 
11.1.       O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades,
ou não apresentem as especificações exigidas neste Instrumento.
 
11.2.       Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no Sistema.
 
11.3.       A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com acompanhamento em tempo
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real por todos os participantes.
 
11.4.       A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.
 
11.5.       O Sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
 
11.6.       O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
 

12.          DA FORMULAÇÃO DE LANCES

 
12.1.   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de Sistema, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
12.2.   O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento da Licitação, MENOR PREÇO POR
ITEM.
 
12.3.   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
 
12.4.   O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo Sistema.
 
12.5.   O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um
centavo).
 
12.6.   O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
 
12.7.   O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
12.8.   Caso o licitante não apresente lances, correrá com o valor de sua proposta.
 

13.          DO MODO DE DISPUTA

 
13.1.   O modo de disputa será “ABERTO E FECHADO”, conforme definido no anexo I – Termo de
Referência, e discriminado nos “DADOS DA LICITAÇÃO”.
 
13.2.   No modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.
 
13.2.1.      A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
 
13.2.2.      Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
13.2.3.      No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
 
13.2.4.      Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
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melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
13.3.       Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
 
13.4.       Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
 
13.5.       Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 

14.          DA DESCONEXÃO E REMARCAÇÃO DA SESSÃO

 
14.1.       No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
14.2.       Quando a desconexão do Sistema persistir para o(a) pregoeiro(a) por tempo superior a 10 (dez) minutos
ou na hipótese de remarcação da sessão pública, está somente poderá ser realizada após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
 

15.          DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 
15.1.       O critério de julgamento empregado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
 

16.          DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

 
1 6 . 1 .                Em relação a item de ampla participação ou cota principal, assim considerado aquele não
exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O Sistema
identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e
alterações.

 
16.1.1.    Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
 
16.1.2.    A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
16.1.3.    Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
16.1.4.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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16.2.   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
 
16.2.1.      Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
 
16.2.1.1.     Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
 
16.2.1.2.     Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
 
16.2.1.3.     Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
 
16.2.1.4.     Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
 
16.2.2.      Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
 
16.2.2.1.     Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade Municipal, no
território do Estado em que este se localize;
 
16.2.2.2.     Empresas brasileiras;
 
16.2.2.3.     Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
 
16.2.2.4.     Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
 

17.          DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO AS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 
17.1.   Nas contratações públicas, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte, observadas as vedações previstas no subitem 8.8 deste Edital,
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
 
17.2.   Para cumprimento do subitem anterior e atendendo ao Anexo I - deste Edital, o processo licitatório, em
se tratando de bens de natureza divisível, será organizado da seguinte forma:
 
17.2 .1 .      Cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos totais de cada item/grupo,
destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte;
 
1 7 . 2 . 1 . 1 .     Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado, nos termos do § 2º do art. 8º do Decreto Federal nº 8.538, de 2015.
 
17.2.1.2.     Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-se-á
pelo menor preço obtido entre as cotas.

 
17.2.1.3.     A prioridade de aquisição do(s) material(is)/produto(s)/bem(ns) deverá ser das cotas reservadas,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
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pedido, justificadamente.
 
17.2.2.      Cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos totais de cada item/grupo/lote,
destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte;
 
17.2.3.      Item exclusivo, para aquele item/grupo cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte;
 

18.          DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 
18.1.   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
 
18.1.1.      A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
 
18.1.2.      A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
 
18.1.3.      O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
 
18.1.4.      O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
 
18.1.5.      É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
 
18.1.6.      Será desclassificado o licitante que não enviar a proposta de preços adequada no prazo estabelecido nos
DADOS DA LICITAÇÃO.
 
18.2.   Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 

19.          DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE

 
19.1.   Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, quanto a compatibilidade do preço e às
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo desclassificado o que apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração, passando-se à convocação dos licitantes subsequentes, na ordem
de classificação.
 
19.1.1.      Considera-se inexequível o lance que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
 
19.1.2.      O(A) Pregoeiro(a), antes de declarar a inexequibilidade, deverá realizar diligências com essa finalidade,
convocando previamente o licitante para manifestação, no prazo máximo de até 2 (duas) horas, a contar da
convocação no Sistema.
 
19.1.3.      Não incorrendo na inadequação ou incompatibilidade do subitem 19.1, o(a) Pregoeiro(a) providenciará
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a negociação com o licitante, buscando obter proposta mais vantajosa para a Administração.
 
19.2.   O licitante detentor do menor lance deverá encaminhar no prazo máximo de 2 (duas) horas, pelo
Sistema, sua proposta de preços, com o valor readequado ao valor do lance vencedor (e, se for o caso, com o
valor negociado), bem como os demais dados constantes no item 9 deste Edital, para sua elaboração.
 
19.3.   Os documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já
apresentados, relativos à proposta, serão encaminhados pelo licitante convocada no mesmo prazo do subitem
19.2, mediante convocação específica do(a) Pregoeiro(a).
 
19.4.   A Proposta de Preços a ser encaminhada deverá estar ajustada ao lance vencedor/valor final ofertado de
acordo com o modelo apresentado no ANEXO II, devendo conter:
 
19.4.1.      Dados do licitante, tais como: número do pregão, razão social, endereço completo, telefone, número
do CNPJ/MF, endereço eletrônico (e-mail) para contato, e dados bancários para fins de pagamento (nome e
número do banco, número e local da agência, número da conta corrente);
 
19.4.2.      Nome completo do responsável ou representante legal pela assinatura do contrato, números do CPF,
Carteira de Identidade e cargo na empresa/instituição;
 
19.4.2.1.     Havendo alteração do representante legal, o licitante apresentará estas informações acompanhadas dos
documentos necessários, no momento da assinatura do contrato.
 
19.4.3.      Indicação do valor unitário e total dos itens que compõem a Planilha Descritiva e Orçamentária,
constante do APÊNDICE I, do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital, em algarismo e o valor global
da proposta em algarismo e por extenso, em Real (R$), já inclusas todos os lucros e despesas que resultem no
custo das aquisições, tais como: impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e
todos os ônus diretos, bem como quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição do objeto.
 
19.4.3.1.     Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência –
Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação;
 
19.4.4.      Características dos produtos ofertados, com especificações detalhadas, mencionando marca, modelo,
dimensões, composição e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação, de acordo com as
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
 
19.4.4.1.     O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante o envio de fotos ou catálogos, bem como a
indicação de sítios na internet ou outros documentos onde possam ser verificadas as características dos
materiais.
 
19.4.4.1.1.   A não apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento do estado em que se
encontram as propostas, podendo resultar em sua desclassificação.
 
19.4.5.      O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
 
19.4.5.1.     A Administração poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta por igual
período. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao
licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a proposta não poderá ser modificada.
 
19.4.5.2.     Decorrido o prazo de validade da proposta de preços sem convocação para contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos, cabendo, no caso, negociação com a Administração para
manter o preço proposto.
 
19.5.   Serão desclassificadas as propostas de preços que:
 
19.5.1.      Contiverem vícios insanáveis;
 
19.5.2.      Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;
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19.5.3.      Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçado estimado para a contratação;
 
19.5.4.      Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
19.5.5.      Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde que
insanável.
 
19.6.   A verificação da conformidade das propostas de preços poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada.
 
19.7.   Verificando-se discordância entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. Se o
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será rejeitada, convocando-se a empresa subsequente
classificada, se houver.
 
19.8.   No julgamento da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância,
fundamentando e registrando sua decisão no Sistema.
 
19.9.   O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante o envio de propostas de preços retificada, para correção de
erros formais.
 
19.10.   Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá
suspender o pregão e marcar nova data para seu julgamento.
 
19.11.   O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências ou requisitar análise técnica, incluindo esclarecimentos e
detalhamentos sobre as propostas de preços ao setor demandante.
 
19.12.   A apresentação da proposta de preços obriga o licitante vencedor ao cumprimento dos termos do Edital e
seus anexos, sujeitando-se às sanções previstas neste instrumento e na legislação aplicada à espécie.
 

20.          DA AMOSTRA

 
20.1.   As regras sobre apresentação de Amostra, quando couber, estarão previstas no Termo de Referência –
Anexo I deste Edital.
 

21.          DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
21.1.   Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante cuja a proposta de preços
tenha sido aceita na fase de julgamento.
 
21.2.   Após declarada a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a), como condição prévia ao
exame da documentação de habilitação, verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante verificação aos seguintes cadastros:
 
21.2.1.      Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
 
21.2.2.      Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
 
21.2.3.      Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e

 
21.2.4.      Lista de Licitantes Declaradas Inidôneas para participar de licitações, mantida pelo Tribunal de Contas
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da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).
 
21.3.   Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens
21.2.2, 21.2.3 e 21.2.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
 
21.4.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio majoritário, por força
da determinação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
 
21.5.   Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a)
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, (IN nº 3/2018, art. 29, caput), devendo convocar previamente o licitante para
manifestação.

 
21.5.1.      A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros, (IN nº 3/2018, art. 29, §1º);
 
21.5.2.      O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).
 
21.5.3.      Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
 
21.6.   Não incorrendo o licitante em sanções impeditivas, o(a) Pregoeiro(a) consultará o SICAF, em relação à sua
habilitação jurídica e à regularidade fiscal, social e trabalhista, e, se for o caso, em relação à qualificação técnica e
econômico-financeira.
 
21.7.   É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).
 
21.7.1.      A não observação do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7ª, parágrafo único).
 
21.8.   A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
 
21.9.   Se os documentos e as informações no SICAF continuarem desatualizadas ou tais documentos não estejam
previstos no SICAF, o(a) Pregoeiro(a) deverá convocar o licitante para apresentação dos documentos de
habilitação atualizados no prazo constante nos “DADOS DA LICITAÇÃO” caso não seja possível ou não logre
êxito em encontra a(s) certidão(ões) válida(s) na consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões.
 
21.10.   Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via Sistema, no prazo indicado no chat, sob pena de inabilitação, exceto para os documentos
referentes à regularidade fiscal, social e/ou trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para
quem o prazo será de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública.
 
21.11.   Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
 
21.12.   Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
 
21.13.   Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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21.13.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
 
21.14.   Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, desde
que estejam no prazo de validade, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
 
21.15.   Ressalvado o disposto no subitem acima, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
 
21.16.   Habilitação Jurídica:
 
21.16.1.      No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
 
21.16.2.      Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 48, de 2018 (art. 44), cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 
21.16.3.      No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

 
21.16.4.      No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

 
21.16.5.      No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado;
 
21.16.6.      No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus administradores;
 
21.16.7.      No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, nos termos ou inscrito no Registro Civil da Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 5º da Lei nº 5.764/1971;
 
21.16.8.      No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP: Certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

 
21.16.9.      No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização,
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
 
21.16.10.  No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar, ou outros documentos definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
em articulação com outros órgãos da administração pública federal, nos termos do art. 4º, § 2º do Decreto nº
10.880, de 2021;
 
21.16.11.  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural contribuinte individual (pessoa física), nos termos da Instrução Normativa RFB
nº 971/2009 (art. 17 a 19 e 165).
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21.17.   OS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS
ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.
 
21.18.   Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
 
21.18.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF ou, quando for o caso, no
Cadastro de Pessoas Físicas, notadamente através do Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica ou Pessoa
Física, respectivamente;
 
21.18.2.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, expedida pela Receita Federal do Brasil;

 
21.18.3.  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS , expedida
pela Caixa Econômica Federal;

 
21.18.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT para comprovar a inexistência de débitos
inadimplido perante a Justiça do Trabalho do licitante, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(http://www.tst.jus.br/certidao);

 
21.18.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

 
21.18.6.  Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos inscritos na Dívida
Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado, relativo ao domicílio ou sede da empresa;

 
21.18.7.  Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pela
Secretaria de Fazendo do Estado, relativo ao domicílio ou sede da empresa;

 
21.18.7.1.     Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

 
21.18.8.  Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa , expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;
 
21.18.9.  Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos inscritos na Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
 
21.19.   Quando a prova de regularidade de que trata os itens 21.18.6 / 21.18.7 e 21.18.8 / 21.18.9, for
comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
caberá o licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.
 
21.20.   O licitante detentor de menor preço qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
 
21.20.1.           Desde que atenda a todas as exigências do Edital e observado o disposto no subitem 21.20.,
constatada a exigência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e/ou trabalhista de
microempresa e empresa de pequeno porte, o certame será suspenso e o licitante será convocado para, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
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Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante justificativa apresentada dentro dos primeiros 5
(cinco) dias úteis.
 
21.20.2.           A não regularização fiscal, social e/ou trabalhista no prazo previsto no subitem 21.20.1 acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a continuidade do certame,
convocando-se o licitante subsequente classificado, se houver.
 
21.21.             A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de
regularização fiscal, social e/ou trabalhista.
 
21.22.   Qualificação Técnica:
 
21.22.1.      Para fins de habilitação técnica, serão exigidos os seguintes documentos:
 
21.22.1.1.     Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para saúde será
solicitada Licença Sanitária Estadual ou Municipal válida, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária e
compatível com o objeto licitado. Se a licença estiver vencida, será aceita cópia legível do protocolo de
revalidação acompanhada da cópia da licença expirada. Alternativamente, a exigência da licença pode ser
dispensada mediante a apresentação de comprovação inequívoca de que a atividade do licitante é isenta de tal
exigência perante a Vigilância Sanitária competente.
 
21.22.1.2.     Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para saúde será
solicitado Autorização de Funcionamento (AFE), concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA). A validação da AFE dar-se-á por meio de cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União
(DOU) ou cópia eletrônica obtida diretamente do portal da ANVISA. Alternativamente, a exigência da AFE
poderá ser dispensada mediante a apresentação de documento oficial emitido pela ANVISA ou legislação
específica que comprove inequivocamente a dispensa de tal autorização para a atividade exercida pelo licitante.
As exigências estão embasadas na RDC nº 16, de 1º de abril de 2014.
 
21.22.1.3.     No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
 
21.22.1.3.1.             A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei
n. 5.764, de 1971;
 
21.22.1.3.2.             A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
 
21.22.1.3.3.             A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
 
21.22.1.3.4.             O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
 
21.22.1.3.5.             A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
 
21.22.1.3.6.             Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a)            ata de fundação;

b)            estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c)             regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d)            editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)            três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;
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f)              ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

g)            A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

21.22.1.4.          Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
 
21.22.1.5.          Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

 
21.23.   Qualificação Econômico-Financeira:
 
21.23.1.  Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados:
 
21.23.1.1.Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica
ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão
pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

 

21.23.1.2.Caso seja admitida a participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada
Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que
admitida a sua participação na licitação;
 
21.23.1.3.Balanço Patrimonial, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
 
21.23.1.3.1.    O licitante deve, sempre que questionado, comprovar a legalidade da documentação enviada para
este fim, que deverá conter, no mínimo:
 

a)      A integralidade das contas que compõem o Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido e as constas de resultado,
para os casos de apresentação de DRE, de forma que seja possível verificar os saldos apurados;

 

b)     Comprovante de autenticação da escritura contábil junto ao registro público competente.

 

b.1) O comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de Entrega da Escrituração Contábil
Digital – ECD, gerado pelo Sistema de Escrituração Digital – SPED, ou comprovante de publicação das
demonstrações financeiras na forma determinada pelo art. 289 da Lei nº 6.404/1976.

 
21.23.1.4.     O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social exigível será o
último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração, nos termos da IN
RFB n. 2.142/2023.
 
21.23.1.5.     Demonstração do Resultado do Exercício – DRE dos dois (dois) últimos exercícios sociais;
 
21.23.1.6.     A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da
área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.
 
21.23.1.7.Os documentos exigidos na condição anterior deverão comprovar:
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21.23.1.7.1.    Índice de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1;

 

21.23.1.7.2.    Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, for
igual ou inferior a 1;

 
21.23.1.8.Os documentos referidos no subitem 21.23.1.3. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
 
21.24.   Das Disposições Gerais sobre Habilitação:
 
21.24.1.       Os licitantes que apresentarem habilitação válida no SICAF poderão deixar de apresentar os
documentos abrangidos pelos mesmos. No entanto, permanecerão obrigados a enviar os documentos não
contemplados pelo SICAF.
 
21.24.2.       Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
 
21.24.2.1.     Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
 
21.24.2.2.     Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
 
21.24.2.3.     O prazo em que se refere o item 21.24.2 será de até 2 (duas) horas a contar da convocação no
Sistema.
 
21.24.3.  Será inabilitado o licitante que não enviar os documentos requeridos em fase de diligência no prazo
estabelecido nos DADOS DA LICITAÇÃO.
 
21.24.4.       Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falha que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
 
21.24.5.       Em caso de problema com linha de transmissão de dados, que inviabilize o acesso ao Sistema, o(a)
Pregoeiro(a) poderá autorizar o envio da documentação por meio do e-mail membro011cpl@gmail.com.
 
21.24.6.       O prazo para encaminhamento dos documentos solicitados será de DUAS HORAS e poderá ser
prorrogado  por igual período desde que devidamente justificado.
 
21.24.7.       Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade dos documentos de habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) poderá suspender o Pregão e marcar nova data para seu julgamento.
 
21.24.8.       Nos itens não exclusivos, as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
 
21.24.9.       O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.
 
21.24.9.1.     Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante
remanescente.
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21.24.10.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado:
 
21.24.10.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e,
 
21.24.10.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

 
21.24.11.  O(A) Pregoeiro(a), constatando que o licitante atende a todas as condições de habilitação exigidas
neste Edital, proclamá-la-á HABILITADA. Aquela que deixar de apresentar a documentação exigida ou
apresentar de forma irregular será proclamada INABILITADA.
 
21.24.12.  As certidões que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 90
(noventa) dias corridos, a contar de sua emissão.
 
21.24.13.  O(A) Pregoeiro(a), antes de se manifestar com relação aos Documentos de Classificação e Habilitação
das empresas participantes do Certame, poderá solicitar parecer técnico do Órgão Requisitante ou ainda, de
Pessoas Físicas ou Jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
 

22.          DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
22.1.    Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
22.2.   O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
 
22.2.1.  A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
 
22.2.2.  A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
 
22.3.   A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
 
22.4.   Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns)/grupo(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
 
22.5.   O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e site oficial desta CPL.
 
22.6.   A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição e/ou
serviços pretendidos, desde que devidamente justificada.
 
22.7.   Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes da Licitação na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
 
22.8.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em
cumprimento ao artigo 16, inciso VI do Decreto Municipal nº 62.276/2026.
 

23.          DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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23.1.   A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dos
licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

 

23.2.   O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
 
23.3.   Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
 
23.3.1.      A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
 
23.3.2.      O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
 
23.3.3.      O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;
 
23.3.4.      A manifestação de recurso fora do sistema eletrônico serão desconsideradas.
 
23.3.5.      Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
 
23.4.       Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema.
 
23.5.       O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 
23.6.       Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
23.7.       O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
23.8.       As razões de recurso e contrarrazões enviadas fora do sistema eletrônico não serão recebidas.
 
23.9.       O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
23.10.   O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
23.11.   Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema eletrônico.
 

24.          DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 
24.1.       A sessão pública poderá ser reaberta:

 

24.1.1.      Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
 
24.1.2.       Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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24.1.3.      Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
 
24.1.4.      A convocação se dará por meio do Sistema, através do “chat”, e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
 
24.1.5.      A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
 

25.          DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

 
25.1.       Declarada a vencedora e exauridos os recursos administrativos, a Autoridade Superior, através do
Sistema, fará a adjudicação e homologação do objeto desta licitação à vencedora.
 
25.2.       A Autoridade Competente poderá revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade,
devendo proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável.
 
25.2.1.      Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
 

26.          DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

 
26.1.       As regras sobre as Condições de Execução e Pagamento, quando couber, estarão previstas no Termo de
Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo IV, deste Edital.
 

27.          DAS GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS

 
2 7 . 1 .       As regras sobre as Garantias Exigidas e Ofertadas, quando couber, estarão previstas no Termo de
Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo IV, deste Edital.
 

28.          DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

 
28.1.       As regras sobre as Condições de Recebimento do Objeto, quando couber, estarão previstas no Termo de
Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo IV, deste Edital.
 

29.          DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

 
2 9 . 1 .       Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato ou aceitar instrumento equivalente, dentro
d o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nas condições estabelecidas neste Edital, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízos das sanções previstas.
 
29.1.1.      O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
 
29.1.2.      Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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29.1.3.      Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.
 
29.1.4.      Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
 
29.2.       A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

 
2 9 . 3 .       Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
 

30.          DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 
3 0 . 1 .       As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da execução contratual estão previstas no
Termo de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo IV, deste Edital.
 

31.          DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 
3 1 . 1 .       As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou dados
pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.
 

32.          DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
32.1.       Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 
32.2.       Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
 
32.3.       A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
3 2 . 4 .       Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.
 
3 2 . 5 .       As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
 
32.6.       Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
 
32.7.       Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
 
32.8.       O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
 
32.9.       EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS
OU DEMAIS PEÇAS QUE COMPÕEM O PROCESSO, PREVALECERÁ AS DESTE EDITAL.
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32.10.   O licitante deverá consignar para proposta ou lance, na forma expressa do Sistema, o valor com no
máximo duas casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
 
32.11.   É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.
 
3 2 . 1 2 .   Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.
 
3 2 . 1 3 .   Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual do Termo Judiciário de São Luís – Comarca da Ilha de
São Luís, excluído quaisquer outros, por mais privilegiado que seja.
 
32.14.   O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br e no site desta CPL – Central de Licitações
(https://www.saoluis.ma.gov.br/portal/editais/1).
 

Ítalo Moisés Ferreira Salgado
Assessor de Procedimentos Licitatórios CPL/PMSL/MA

Portaria nº 03/2026 – CPL/PRES/GAB

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente com login e senha por ítalo Moises Ferreira Salgado , Assessor, em
12/06/2026, às 11:56, conforme Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.saoluis.ma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 4171507 e o código
CRC 0B8F5B97.

Processo nº: 15901.002758/2026 Documento nº: 90.033/2026v2  - CPL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

 

Termo de Referência nº 3970471/2026 - SEMUS
São Luís - MA, 19 de maio de 2026

 

 

1.             DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1.       O Termo de Referência tem como objeto o registro de preços a serem consignados em ata para eventual
e futura contratação de empresa para o fornecimento de colchões hospitalares e correlatos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA – SEMUS.

1.2.       DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

QUADRO RESUMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 

15901.002758/2026

ÓRGÃO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Saúde de São
Luís-MA.

OBJETO: Registro de Preços a serem consignados em ata para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de colchões hospitalares e correlatos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA – SEMUS.

TIPO:   PREGÃO ELETRÔNICO/SRP

VALOR ESTIMADO: R$ 2.183.377,70 (dois milhões, cento e oitenta e três mil,
trezentos e setenta e sete reais e setenta centavos)
SIGILOSO:

 

NÃO

INTERVALO MÍNIMO ENTRE
LANCES:

0,01

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO

QUANTIDADE DE ITENS:

16
FORMA DE ADJUDICAÇÃO:

UNITÁRIO

FORMA DE FORNECIMENTO:

PARCELADA
MODO DE DISPUTA:

ABERTO/FECHADO

 
EXIGE AMOSTRA:

NÃO

EXIGE PROVA DE CONCEITO:
NÃO
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1 . 2 . 1   A descrição do objeto, bem como as especificações técnicas e os quantitativos estimados estão
discriminados no Apêndice I, parte integrante deste Termo de Referência.

1.3.       NATUREZA DO OBJETO
1.3.1   A presente contratação caracteriza-se como de natureza continuada, nos termos do inciso XV do art. 6º
da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que a aquisição de colchões hospitalares e correlatos é imprescindível à
manutenção ininterrupta das atividades assistenciais no âmbito da rede municipal de saúde. Tais insumos
integram a estrutura básica de suporte ao cuidado, sendo essenciais para assegurar condições adequadas de
conforto, segurança e dignidade aos pacientes, especialmente aqueles acamados, com mobilidade reduzida, em
internação prolongada ou em tratamento nas diversas modalidades ofertadas pela SEMUS, além de
desempenharem papel preventivo relevante contra o desenvolvimento de lesões por pressão e outras
complicações associadas ao uso de superfícies inadequadas.
1.3.2   A eventual descontinuidade no fornecimento desses itens compromete diretamente a continuidade da
assistência e a observância dos protocolos clínicos e assistenciais adotados pelas unidades de saúde, podendo,
inclusive, impactar negativamente os indicadores de qualidade dos serviços prestados, bem como expor a
Administração a riscos de judicialização em razão da omissão no fornecimento de insumos considerados
essenciais à saúde.
1.3.3   Ademais, trata-se de demanda de caráter recorrente e variável ao longo do exercício, sujeita a oscilações
decorrentes do desgaste natural dos materiais em uso, da ampliação ou reativação de leitos, da sazonalidade dos
atendimentos e de necessidades supervenientes das unidades de saúde, o que reforça a sua classificação como
contratação de natureza continuada.
1.3.3.1  Por fim, os materiais a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas  no mercado.

1.4.       DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.4.1   A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos moldes dos arts. 106 e 107 da Lei nº.
14.133/2021.

1.4.1.1  A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes,.

1.5.       CONDIÇÕES DA ENTREGA

1.5.1   Prazo de entrega: será de 20 (vinte) dias corridos, de forma parcelada, contados a partir da data de
emissão e recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual será emitida somente após a formalização da
assinatura do contrato.

1.5.1.1  Caso a empresa contratada não consiga cumprir com o prazo estipulado para a entrega, a mesma deverá
enviar à contratante pedido de prorrogação de prazo, assim como justificativa para um novo prazo de entrega,
com pelos menos 5 (cinco) dias antecedência, ressalvadas as situações de caso fotuiro ou força maior, que será
analisado pela contratante com posterior aceite ou não, podendo ser possível de sanção.

1.5.1.2  As parcelas serão feitas nos seguintes prazos e condições, ressalvado a possibilidade de ajustes no 
percentual e no cronograma:
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1.5.2   LOCAL DE ENTREGA

1.5.2.1  A entrega dos materiais permanentes será no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde -
SEMUS, situado na Av. Engenheiro Emiliano Macieira - BR 135, Km 06 - Galpões 16, 17 e 18, CEP: 65.095-
602 - Maracanã - São Luís / MA, obedecendo ao horário de entrega, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às
16:00h.

1.6         RECEBIMENTO DO OBJETO

1.6.1   Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.

1.6.2   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

1.6.3   O prazo para substituição poderá ser dilatado nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de
cumprimento, conforme análise e definição do fiscal do contrato.

1.6.4   Definitivamente: no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

1.6.5   Na hipótese de a verificação a que se refere o item acima não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

1.6.6   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

1.6.7   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

1.6.8   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

1.6.9   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

1ª parcela
Até 30 (trinta) dias após a
assinatura da Ata de Registro
de Preços

Aproximadamente 40% do
quantitativo total (ou
conforme solicitação inicial
dos setores
demandantes/SEMUS,
priorizando unidades com
maior déficit).

2ª parcela Entre o 4º e 6º mês de
vigência da Ata

Aproximadamente 30% do
quantitativo total estimado
(ou conforme consumo real e
solicitações).

3ª parcela Entre o 9º e 11º mês de
vigência da Ata

Aproximadamente 30% do
quantitativo total estimado
(ou saldo remanescente,
conforme demanda efetiva).
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1.7         DAS CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO

1.7.1   Os produtos deverão:

1.7.1.1  apresentar nos rótulos todas as informações, em língua portuguesa, constando dados de identificação,
procedência, data de fabricação e prazo de validade;

1.7.1.2  Ser acondicionados conforme praxe do fabricante garantindo sua integridade até o uso, rotulado de
acordo com a legislação vigente;

1.7.1.3  Ter embalagens que efetivamente protegem seu conteúdo contra choques e intempéries, ação de luz,
poeira e umidade.

1.8         GARANTIA E VALIDADE DO PRODUTO

1.8.1        O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

 

2               FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.5                            NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.1        A importância da aquisição dos itens constantes neste instrumento torna-se vital, em virtude de serem
materiais estratégicos de suporte às ações de saúde, sendo essenciais para a continuidade do atendimento aos
usuários das Unidades de Saúde do Município de São Luís/MA.

2 . 1 . 2        Os colchões hospitalares auxiliam e dão suporte a esses atendimentos, proporcionam conforto e
segurança aos pacientes, além de ajudar na prevenção de lesões, sendo que a falta destes resultaria na
suspensão dos trabalhos ou tornaria precária a sua execução.

2 . 1 . 3        A presente contratação visa implementar melhorias na hospitalidade dos usuários atendidos,
promovendo conforto e segurança aos pacientes por meio da substituição de colchões deteriorados ou
inadequados. Além disso, busca-se garantir um ambiente de trabalho adequado para os colaboradores,
proporcionando estrutura para atender às demandas das diversas unidades de saúde municipais.

2 . 1 . 4        A escassez de materiais repercute na tomada de decisão dos profissionais da área médica, de
enfermagem e de outras especialidades que tem contato direto com o paciente, isto implica muitas vezes na
interrupção da assistência prestada ao usuário. O desabastecimento pode ocasionar situações estressantes à
equipe multiprofissional, aumento de infecções, aumento do tempo de internação do usuário com consequente
aumento dos custos e gastos hospitalares e em certas ocasiões, danos irreparáveis ao usuário e seus familiares
/acompanhantes.

2 . 1 . 5        Também é necessário atender ao Plano Anual de Saúde – PAS 2022/2025 que estabelece as
intenções e resultados a serem alcançados durante a atual gestão e seus ajustes anuais que venham a ser
necessários, oriundo das Programações Anuais da Saúde - PAS e resultados refletidos nos próximos Relatórios
Anuais de Gestão que orientam os trabalhos das equipes de saúde sendo aprimorados à luz das mudanças da
realidade municipal.

2.1.6        A Constituição Federal definiu que “a saúde é direito de todos e dever do Estado” e a Lei Federal n.
8.080/1990, que regulamentou o SUS, prevê em seu Artigo 7º, como princípios do sistema, entre outros:

I – universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;
II – integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e dos serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em todos os níveis de complexidade
do sistema.
2 . 1 . 7        Cabe ao Gestor Municipal prover as condições necessárias para o atendimento à saúde de sua
população, onde o mesmo organizou seus equipamentos de saúde distribuídos nos distritos sanitários que
compõem o Município de São Luís, com o intuito de qualificar e ampliar o acesso universal, as ações e serviços
de saúde, em tempo oportuno, contribuindo assim para a melhoria das condições de saúde e qualidade de vida
da população ludovicense.

2 . 1 . 8        A Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/SEMUS possui como objetivo prestar assistência à
comunidade na área de saúde em todos os níveis de complexidade, de forma universalizada e igualitária, tendo
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como responsabilidade oferecer assistência segura, ágil, prática, atualizada e de qualidade ao seu usuário,
respeitando-se as exigências legais, de modo a proporcionar atendimento seguro e de qualidade, facilitando
assim a atuação dos diversos profissionais e proporcionando condições favoráveis de trabalho.

2 . 1 . 9        Diante disso é imprescindível o fornecimento de colchões hospitalares para o atendimento às
necessidades Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, bem como a manutenção de estoque mínimo para
que não haja descontinuidade dos serviços, considerando que a falta destes inviabiliza a assistência prestada
pelas equipes de saúde.

2.6                            PREVISÃO NO PLANEJAMENTO:

2.2.1        A despesa em questão está devidamente prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) para o
exercício corrente. Dessa forma, está plenamente alinhada às prioridades e aos objetivos organizacionais
estabelecidos no planejamento administrativo e em conformidade com as normas vigentes.

2.2.1.1                PCA 2026-2129;

2.2.1.2                Id pca PNCP: 06307102000130-0-000005/2026;

2.2.1.3                Id do item no PCA: 287;

2.2.1.4                Classe/Grupo: 331.

2.2                   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.2.1                      A solução sugerida é a aquisição de colchões hospitalares e correlatos, com fornecimento
conforme as especificações técnicas detalhadas no Estudo Técnico Preliminar, a fim de atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís.

2.2.2                      Tal solução é similar à adotada por outros órgãos da administração e comum ao mercado de
fornecedores, conforme demonstrado nos itens anteriores.

2.2.3                      O prazo O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos, incluídas eventuais prorrogações, nos termos dos
arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.4                      A execução do contrato, compreendendo o fornecimento, entrega e eventual substituição dos
materiais, deverá ser realizada pela empresa contratada nas instalações da Secretaria Municipal de Saúde ou em
local por ela indicado, conforme as condições de entrega descritas no item 5 do ETP.

2.2.5                      Os colchões hospitalares e correlatos deverão ser entregues devidamente embalados,
identificados com marca, modelo e características técnicas, possuir etiqueta permanente de identificação do
fabricante, fixada em local de fácil visualização, sem nenhum tipo de violação, bem como de todos os itens
acessórios necessários ao seu perfeito funcionamento.

2.2.6                      Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante, garantindo sua
integridade até o uso, e rotulados de acordo com a legislação vigente.

2.2.7                      Com a execução em andamento, os itens fornecidos abastecerão o estoque da Secretaria
Municipal de Saúde, permitindo a manutenção de uma distribuição contínua e regular aos pacientes atendidos,
garantindo a qualidade da assistência prestada.

2.2.8                      Os itens apresentados neste instrumento caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
vista que são geralmente ofertados por diversas empresas e são facilmente comparáveis entre si, pois possuem
padrões de desempenho e características técnicas similares, de modo a permitir objetivamente uma decisão de
compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais e amplamente praticadas no mercado,
sendo, portanto, passíveis de aquisição por Pregão Eletrônico.
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2.2.9                      Assim, pelos motivos expostos nos itens acima, adotar-se-á o procedimento auxiliar Sistema
de Registro de Preços (SRP), pela flexibilidade de sua metodologia prática e jurídica, bem como por não ser
possível, em razão da natureza do objeto, definir previamente o quantitativo exato necessário para o
atendimento da demanda desta Administração. Esse tipo de contratação permite a participação de vários
fornecedores do mercado nacional aptos a fornecer os itens necessários, conforme as especificações
apresentadas, visando a obtenção da melhor proposta e do menor preço, com consequente economia para a
Administração Pública, em consonância com o Decreto Municipal nº 62.276/2026, que disciplina o Sistema de
Registro de Preços.

 

 

3               SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.5                            Conforme § 1º, art. 1º do Decreto Municipal 62.276/2026, o Sistema de Registro de Preços
será preferencialmente utilizado nas seguintes hipóteses:

I - contratações frequentes em razão das características do bem ou serviço;

II - entregas parceladas ou contratações por unidade de medida ou tarefa;

III - atendimento a múltiplos órgãos ou entidades ou a programas de governo;

IV - impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado.

3 . 6                            Considerando as características do objeto, que demanda contratações frequentes; conter
previsão de entregas parceladas; e haver a impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser
demandado, fica, assim, configurada a subsunção do § 1º, incisos I, II e IV do Decreto Municipal nº
62.276/2026.

3 . 7                            Diante do exposto, a presente aquisição será processada por meio de Sistema de Registro
de Preços.

3.8              DA PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

3.8.1                      Nos termos do Art. 27 do Decreto Municipal n.º 62.276/2026, a Ata de Registro de Preços
terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP. A vigência poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção da
vantajosidade dos preços registrados. Por ocasião da prorrogação, os quantitativos originalmente fixados
poderão ser renovados, até o limite do quantitativo original, visando garantir a continuidade das necessidades
da Administração.

3.8.2                      A renovação dos quantitativos justifica-se tecnicamente pela recorrência e variabilidade da
demanda da Rede Municipal de Saúde, comprovada pelo consumo histórico dos últimos 24 meses, que
demonstra necessidade contínua e imprevisível de reposição para evitar desabastecimento e prejuízo ao
atendimento.

3.9      QUANTIDADE MÍNIMA

3.9.1                      A Ademais, nos termos do art. 82, incisos II e IV, da Lei nº 14.133/2021, a Administração
deve estimar as quantidades a serem registradas, podendo, quando for o caso, indicar quantitativo mínimo a ser
cotado. No presente caso, entretanto, observa-se que os quantitativos previstos no Apêndice I — a exemplo de
3.000 unidades de colchões hospitalares adultos, 600 unidades de colchões para maca, 500 unidades de
colchões pneumáticos, além dos demais itens em escala compatível com a demanda da rede assistencial —
revelam-se expressivos e plenamente compatíveis com a capacidade operacional ordinária do mercado
fornecedor.

3.9.2                      A dimensão dos quantitativos estimados evidencia viabilidade técnica e econômica para
fornecimento integral por parte dos licitantes, não se tratando de demanda pulverizada ou de difícil execução
que justificasse a fixação de quantitativo mínimo como mecanismo de garantia de competitividade. Ao
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contrário, a estipulação de quantitativo mínimo, neste contexto, poderia induzir à fragmentação indevida das
propostas, com potenciais prejuízos à padronização, à logística de fornecimento e à obtenção de ganhos de
escala.

3.9.3                      Ressalte-se que a prática mercadológica demonstra que empresas do ramo possuem
capacidade de atender integralmente demandas dessa natureza, sobretudo considerando tratar-se de itens
padronizados, amplamente comercializados e sem grau elevado de complexidade técnica. Assim, a exigência
de cotação mínima não se revela necessária para assegurar a competitividade do certame, tampouco para
ampliar o universo de participantes.

3.9.4                      Dessa forma, a não indicação de quantitativo mínimo a ser cotado mostra-se medida
tecnicamente adequada, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência, competitividade e
planejamento, evitando a fragmentação desnecessária do objeto e promovendo maior racionalidade
administrativa na futura contratação.

 

4               JUSTIFICATIVA DO TRATAMENTO PREFERENCIAL PARA MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS 

4 . 5                             Em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar
nº 147/2014:

4.1.1        Ficam destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, os
lotes estimados cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e

4 . 1 . 2                      Reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) dos itens, com valores acima de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), cuja aquisição de bens seja de natureza divisível.

5               REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.5                            SUSTENTABILIDADE:
5.5 .1                      Durante a fase de execução do contratação, Deverão ser observadas e adotadas as previsões
da RDC nº 222, de 28 de março de 2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de
Serviços de Saúde e dá outras providências.

5 . 6                            INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 13, INCISO I, DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 60.155, DE 2024):
5.6.1                      Na presente contratação não serão indicadas marcas.

5.7                            DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS:
5.7.1                      Não serão exigidas amostras

5.8                            DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
5.8.1                      Não será exigida carta de solidariedade.

5.9                            CONSÓRCIO
5.9.1                      É admitida a participação de consórcios.

5.10                        SUBCONTRAÇÃO

5.10.1    Não é admitida a subcontração do objeto contratual.

5.10.2    No que se refere a possibilidade de subcontratação, considerando que, no caso específico de bens
comuns — ou seja, bens que não envolvem grandes complexidades técnicas ou operacionais — o mercado está
plenamente capacitado a fornecê-los de maneira competitiva. Esses bens podem ser facilmente adquiridos de
empresas, sem que isso gere qualquer limitação à competição entre as empresas do ramo. Na prática, isso
significa que a contratação de tais bens pode ser realizada com um número significativo de fornecedores, o que
mantém a concorrência saudável e transparente, como exige a legislação sobre licitações.
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5.11                        GARANTIA DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.11.1                  Não haverá exigência da garantia da contratação prevista no art. 39 do Decreto Municipal nº
60.155/2024, tendo em vista que não se aplica a hipótese obrigatória prevista no inciso II do referido decreto.

 

6               MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.5                            OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.5.1                      A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, Edital
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.5.2                      Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

6 . 5 . 3                      Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.5.4                      Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei nº. 14.133/2021;

6.5.5                      Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

6 . 5 . 6                      Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

6.5.7                      Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal que se verifique na execução do objeto contratual;

6 . 5 . 8                      Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

6 . 5 . 9                      Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

6.5.10                  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

6 . 5 . 11                  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.º 14.133, de 2021);

6 . 5 . 1 2                  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

6.5.13                  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

6 . 5 . 1 4                  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante

6.6                            OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.6.1                      São obrigações do Contratante além das constantes todas as obrigações deste termo de
referência, edital e seus anexos:

6.2.1.1                Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada;

6.2.1.2                Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.2.1.3                Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.2.1.4                Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
contratada;

6.2.1.5                Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.2.1.6                Efetuar o pagamento ao contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.2.1.7                Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

6.6.2                      Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela contratada;

6 . 6 . 3                      Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6 . 6 . 4                      A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

6.6.5                      Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;

6 . 6 . 6                      Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

6 . 6 . 7                      A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.7                            OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
6.7.1                      As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.;

6 . 7 . 2                      Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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6.7.3                      É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

6 . 7 . 4                      A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

6 . 7 . 5                      Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6 . 7 . 6                      É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

6 . 7 . 7                      O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

6.7 .8                      O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

6.7.9                      O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

6.7.10                  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

6 . 7 . 1 0 . 1            Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

6 . 7 . 11                  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

6 .7 .12                  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

7               MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7 . 1              O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021 e da regulação municipal, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

7 . 2              Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

7 . 3              As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7 . 4              O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7 . 5              Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7 . 6              A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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7.7              FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
7.7.1                      O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

7 . 7 . 2                      O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

7 . 7 . 3                      Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7 .7 .4                      O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.7.5                      No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7 .6                      O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.8              FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
7.8.1                      O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1.1                Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.9              GESTOR DO CONTRATO
7 . 9 . 1                      O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do  contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

7.9.2                      O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.3                      O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7 . 9 . 4                      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

7.9.5                      O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7 . 9 . 6                      O setor de contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7 . 9 . 7                      O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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8               CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO        

8.1                            LIQUIDAÇÃO:
8.1.1                      Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação.

8 . 1 . 2                      Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)            o prazo de validade;

b)            a data da emissão;

c)            os dados do contrato e do órgão contratante;

d)            o período respectivo de execução do contrato;

e)            o valor a pagar; e

f)             eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8 . 1 . 3                      Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

8 . 1 . 4                      A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 . 1 . 5                      A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8 . 1 . 6                      Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8 . 1 . 7                      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8 . 1 . 8                      Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.1.9                      Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.2  PRAZO DE PAGAMENTO:
8.2.1                      O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,  contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme disposto neste instrumento.

8 . 2 . 2                      No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.3  FORMA DE PAGAMENTO
8 . 3 . 1                      O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 . 3 . 2                      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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8.3.3                      Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.3.3.1                Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.3.4                      O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.4  DO REAJUSTE
8.4.1                      Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

8 . 4 . 2                      Após o interregno de um ano, à pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8 . 4 . 3                      Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos  efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.4                      No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.4 .5                      Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8 . 4 . 6                      Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8 . 4 . 7                      Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.4.8                      O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9               CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR          

9.1              CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1.1                      Será adotado o critério de MENOR PREÇO por item para julgamento e classificação das
propostas, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho
e qualidade definidos no presente instrumento.

9 . 1 . 2                      Os materiais a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas  no mercado, podendo, portanto, serem licitados por meio de PREGÃO ELETRÔNICO.

9 . 1 . 3                      No preço apresentado, deverão ser incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o
fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas do pessoal da CONTRATADA, como também transportes de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, alugueis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direto ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor.

9.1.4                      Será adotado o modo de disputa ABERTO / FECHADO.

9.1.5                      O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).
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10           DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO    

10.1          QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

1 0 . 1 . 1                  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade
simples;

10.1.2                  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

1 0 . 1 . 3                  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.1.4                  Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

a)                 Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = __________________________________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 

b)                 Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):

Ativo Circulante

LC =___________________________________________________________

Passivo Circulante

 

 

c)                  Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):

Ativo Total

SG =___________________________________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

a.1)     O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

a.2)     Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação,
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor da proposta.

a.3)     A não apresentação de memória de cálculo não leva à inabilitação do licitante.
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b)        As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº. 14.133, de 2021,
art. 65, § 1º);

b.1)    Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº. 14.133, de 2021, art. 69, § 6º);

b.2)    Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped

c)         É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

d)           Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis
assim apresentadas:
d.1)    Publicados em Diário Oficial ou;
d.2)    Publicados em jornal de grande circulação ou;
d.3)    Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d.4)    Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa, na forma da Instrução Normativa DREI/SGD/ME nº 82, de 19 de fevereiro de 2021, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

e)         A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB vigente

1 0 . 1 . 5                  A adoção de índices constitui instrumento relevante para a verificação da capacidade dos
proponentes de cumprir as obrigações decorrentes do contrato a ser celebrado como resultado de licitação
pública e não pode ser desconsiderada pela Administração, especialmente no tocante aos compromissos de
média e longa duração, inclusive aqueles firmados em Ata de Registro de Preços visando contratações futuras;

10.1.6                  Para a presente licitação, em específico, verificou-se que os três índices econômicos, adiante
relacionados, estabelecidos em patamares aceitáveis, são os mais apropriados para avaliar a capacidade do
licitante de executar o contrato, de acordo com o disposto no caput do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, e na
Súmula nº 289 do Tribunal de Contas da União (TCU), sem representar risco algum ao caráter competitivo do
certame, sendo os mais usualmente adotados, visto que se complementam, uma vez que:

a)         O Índice de Liquidez Corrente (LC) mede a capacidade da empresa de honrar suas obrigações de curto
prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo.
O índice menor do que 1 (um) demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas
obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa;

b)        O Índice de Liquidez Geral (LG) mede a capacidade da empresa de honrar todas as suas obrigações,
tanto de curto quanto de longo prazo, relacionando tudo que se converte em dinheiro no curto e no longo prazo
com as dívidas também de curto e de longo prazo. O índice menor do que 1 (um) demonstra que a empresa não
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas, o que pode comprometer a continuidade das
atividades, especialmente no longo prazo, bem como a prestação de serviços em contratos de longa duração;

c)         O Índice de Solvência Geral (SG) mede o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos totais, para
pagamento do total de suas dívidas. Para o índice colacionado, o resultado maior que 1 (um) demonstra que a
empresa é solvente, comprovando uma boa situação, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a
condição da empresa.

10 .1 .7                  Desse modo, deverá ser exigido dos licitantes os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante
de balanço patrimonial”.

10.2          DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
10.2.1                  As licitantes deverão apresentar:
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10.2.1.1            Catálogos e material(is) ilustrativo(s) original(is) ou cópia(s) em português, referente(s) ao(s)
modelo(s) ofertado(s), comprobatório(s) da descrição técnica apresentada na sua proposta original. Somente
serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que este possibilite a averiguação completa
e compatível com a descrição do objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e que
informe a “FONTE” (endereço completo, por exemplo: http://www.fabricantex.com/produtox.) do respectivo
documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto.

10.2.1.2            Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para saúde
será solicitado Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o
caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário. Caso o registro esteja vencido, a empresa
deverá apresentar cópia do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro
vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do
quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360/1976.

10.3          QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.3.1                  Para fins de habilitação técnica, serão exigidos os seguintes documentos:

10.3.1.1                     Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para
saúde será solicitada Licença Sanitária Estadual ou Municipal válida, emitida pelo Serviço de Vigilância
Sanitária e compatível com o objeto licitado. Se a licença estiver vencida, será aceita cópia legível do protocolo
de revalidação acompanhada da cópia da licença expirada. Alternativamente, a exigência da licença pode ser
dispensada mediante a apresentação de comprovação inequívoca de que a atividade do licitante é isenta de tal
exigência perante a Vigilância Sanitária competente.

10.3.1.2                     Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para
saúde será solicitado Autorização de Funcionamento (AFE), concedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). A validação da AFE dar-se-á por meio de cópia legível de sua publicação no Diário
Oficial da União (DOU) ou cópia eletrônica obtida diretamente do portal da ANVISA. Alternativamente, a
exigência da AFE poderá ser dispensada mediante a apresentação de documento oficial emitido pela ANVISA
ou legislação específica que comprove inequivocamente a dispensa de tal autorização para a atividade exercida
pelo licitante. As exigências estão embasadas na RDC nº 16, de 1º de abril de 2014

1 0 . 3 . 1 . 3                     No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

10.3.1.3.1               A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

10.3.1.3.2               A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

10.3.1.3.3               A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

10.3.1.3.4               O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.3.1.3.5               A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

10.3.1.3.6               Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a)   ata de fundação;

b)    estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c)    regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d)   editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)    três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e
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f)    ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

g)   A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10.3.1.4                     Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

1 0 . 3 . 1 . 5                     Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

10.4          DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
10.4.1.1                     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

1 0 . 4 . 1 . 2                     Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

10.4.1.3                     Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4 .1 .4                     Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

1 0 . 4 . 1 . 5                     Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1 0 . 4 . 1 . 6                     Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.4.1.7                     Declarações conforme exposto no art. 63 da Lei 14.133/2021;

10.4.1.8                      Declaração que atende ao disposto no XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988;

10.4.1.9                     Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

1 0 . 4 . 1 . 1 0                 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se a
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 

11           INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS         

11.1                                  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a)             der causa à inexecução parcial do contrato;

b )            der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)             der causa à inexecução total do contrato;

d)            deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)             não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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f )              não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)             ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)            apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

i)              praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)              comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)         praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.1                            Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I .           Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)

I I .          Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

I I I .         Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV.        Multa:

a .         moratória de 1% (um por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 dias;

b .         O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n
14.133, de 2021

c .          compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

11.2                                  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3                                  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4                                  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5                                  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6                                  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo 5 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

11.7                                  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.8                                  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a)         a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)         as peculiaridades do caso concreto;

c)         as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)         os danos que dela provierem para o Contratante;

e )         a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.9                                  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10                              A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.11                              O Contratante, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.12                              As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.13                              Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

12           ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO     

12.1                             O custo estimado total da contratação é de R$ 2.183.377,70 (dois milhões, cento e
oitenta e três mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos no
Apêndice I.

13           DOS APÊNDICES    

13.1                             Integra este termo de referência:

APÊNDICE I – Planilha Descritiva e Orçamentária.
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Diego Benigno Brito Soares

Consultor de Compras/SUMAPA

Matrícula: 51762

 

 

CIENTE:

Diego de Jesus Abreu Mota

Coordenador de Compras e Registro/SUMAPA

Matrícula: 48111
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APÊNDICE I

Planilha Descritiva e Orçamentária
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QUANT PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

METODOLOGIA
P / OBTENÇÃO

DE PREÇOS 

ITEM 1 AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% VINCULADO AO ITEM 2
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1

COLCHÃO
PNEUMÁTICO
PARA PREVENÇÃO
DE ESCARAS COM
MOTOR AIRPLUS,
com as seguintes
características:
Composto de 130
células; Eficiência de
mais de 90 mesmo
quando inclinado até
60º; confeccionado em
vinil resistente, leve,
flexível e
impermeável; Tempo
inicial para inflar: 10
min.; Material: PVC;
Dimensões: 198 x 89
x6cm (Comp. x
Largura x altura
inflado); Peso: 2,3Kg;
Indicado para
pacientes de até 130kg
CARACTERÍSTICAS
DA UNIDADE
DECONTROLE
220V; Durável e
compacto; Deve
operar com um nível
de vibração
extremamente baixo e
silencioso,
possibilitando um
ambiente favorável ao
sono tranquilo; Luz
indicadora de
funcionamento; Baixo
consumo de energia
elétrica; Pressão de
saída: 2,0 Psi (libera
força por polegada ao
quadrado) ou
103,42mmhg
(milímetros de
mercúrio); Tempo de
ciclo 2,5min; Volume
de ar: 4,5 1mi (litros
por minuto)
Comprimento do cabo
de força: 3m (metros)
Dimensões: 25 x 13 x
10cm

623238 UNIDADE 375 R$ 178,58 R$
66.967,50 MÉDIA

ITEM 2 COTA RESERVADA 25% VINCULADO AO ITEM 1
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2

COLCHÃO
PNEUMÁTICO
PARA PREVENÇÃO
DE ESCARAS COM
MOTOR AIRPLUS,
com as seguintes
características:
Composto de 130
células; Eficiência de
mais de 90 mesmo
quando inclinado até
60º; confeccionado em
vinil resistente, leve,
flexível e
impermeável; Tempo
inicial para inflar: 10
min.; Material: PVC;
Dimensões: 198 x 89
x6cm (Comp. x
Largura x altura
inflado); Peso: 2,3Kg;
Indicado para
pacientes de até 130kg
CARACTERÍSTICAS
DA UNIDADE
DECONTROLE
220V; Durável e
compacto; Deve
operar com um nível
de vibração
extremamente baixo e
silencioso,
possibilitando um
ambiente favorável ao
sono tranquilo; Luz
indicadora de
funcionamento; Baixo
consumo de energia
elétrica; Pressão de
saída: 2,0 Psi (libera
força por polegada ao
quadrado) ou
103,42mmhg
(milímetros de
mercúrio); Tempo de
ciclo 2,5min; Volume
de ar: 4,5 1mi (litros
por minuto)
Comprimento do cabo
de força: 3m (metros)
Dimensões: 25 x 13 x
10cm

623238 UNIDADE 125 R$ 178,58 R$
22.322,50 MÉDIA

ITEM 3 AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% VINCULADO AO ITEM 4
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3

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
CAMA
HOSPITALAR
ADULTO, com as
seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-33;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO.
Capacidade mínima
180 kg. Dimensões:
188 x 88 x 15 cm.

614695 UNIDADE 2.250 R$ 550,71 R$
1.239.097,50 MÉDIA

ITEM 4 COTA RESERVADA 25% VINCULADO AO ITEM 3

4

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
CAMA
HOSPITALAR
ADULTO, com as
seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-33;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO.
Capacidade mínima
180 kg. Dimensões:
188 x 88 x 15 cm.

614695 UNIDADE 750 R$ 550,71 R$
413.032,50 MÉDIA

ITEM 5 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 
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5

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
CAMA
HOSPITALAR
PEDIÁTRICA, com
as seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-33;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO.
Capacidade mínima
para 120 kg;
Dimensões: 148 x 68 x
10 cm.

614656 UNIDADE 300 R$ 217,79 R$
65.337,00 MEDIANA

ITEM 6 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 

6

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
BERÇO PARA
RECÉM-NASCIDO, 
com as seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-23;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO
Dimensões: 75 x 36 x 5
cm.

614652 UNIDADE 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 MEDIANA

ITEM 7 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 
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7

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
BERÇO PARA
RECÉM-NASCIDO, 
com as seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-23;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO
Dimensões: 62 x 32 x 2
cm.

614652 UNIDADE 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 MEDIANA

ITEM 8 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 

8

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
MACA, com as
seguintes
características:  com
as seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-28;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO.
Dimensões: 183 x 55 x
5 cm. Cor: Azul
Royal.

614675 UNIDADE 600 R$ 118,09 R$
70.854,00 MÉDIA

ITEM 9 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 
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9

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
MACA RETRÁTIL
(AMBULÂNCIA),
com as seguintes
características: com
as seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-28;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO.
Dimensões: 183 x 52 x
10 cm. 

614675 UNIDADE 350 R$ 188,98 R$
66.143,00 MÉDIA

ITEM 10 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 

10

COLCHÃO
ESPECÍFICO PARA
MESA
GINECOLÓGICA,
com as seguintes
características: com
as seguintes
características:
confeccionado em
espuma 100%
poliuretano em uma
só peça revestida em
courvin, lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Densidade D-28;
Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado
com Selo do
INMETRO. 
Dimensões: 110 x 50 x
5 cm. Cor: Azul
Royal.

614653 UNIDADE 30 R$ 190,99 R$ 5.729,70 MÉDIA

ITEM 11 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 
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11

ROLO DE ESPUMA
com as seguintes
características:
utilizado para
posicionar o paciente
para realizar a
terapia. Rolo
totalmente em
espuma; revestido
com courvin. lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Dimensões
aproximadas; 60cm x
25cm

396204 UNIDADE 100 R$ 134,00 R$
13.400,00 MÉDIA

ITEM 12 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 

12

ROLO DE ESPUMA
com as seguintes
características:
utilizado para
posicionar o paciente
para realizar a
terapia. Rolo
totalmente em
espuma; revestido
com courvin. lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Dimensões
aproximadas; 60cm x
15cm

291911 UNIDADE 100 R$ 128,79 R$
12.879,00 MÉDIA

ITEM 13 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 

13

ROLO DE ESPUMA
com as seguintes
características:
utilizado para
posicionar o paciente
para realizar a
terapia. Rolo
totalmente em
espuma; revestido
com courvin. lavável,
impermeável, sem
ilhoses, sem zíper;
Dimensões
aproximadas; 60cm x
10cm

396206 UNIDADE 200 R$ 109,83 R$
21.966,00 MÉDIA

ITEM 14 AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% VINCULADO AO ITEM 15
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14

CAPA PARA
COLCHAO
ADULTO, com as
características
mínimas:
confeccionada em
courvim na cor azul;
com sistema de
fechamento reforçado
por costura; com
sistema de abertura
em uma lateral com
ziper; tamanho 1,88 x
0,88 x 15cm.

347481 UNIDADE 2.250 R$ 56,76 R$
127.710,00 MÉDIA

ITEM 15 COTA RESERVADA 25% VINCULADO AO ITEM 14

15

CAPA PARA
COLCHAO
ADULTO, com as
características
mínimas:
confeccionada em
courvim na cor azul;
com sistema de
fechamento reforçado
por costura; com
sistema de abertura
em uma lateral com
ziper; tamanho 1,88 x
0,88 x 15cm.

347481 UNIDADE 750 R$ 56,76 R$
42.570,00 MÉDIA

ITEM 16 COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100% 

16

CAPA PARA
COLCHAO
PEDIÁTRICO, com
as características
mínimas:
confeccionada em
courvim na cor azul;
com sistema de
fechamento reforçado
por costura; com
sistema de abertura
em uma lateral com
ziper; tamanho 148 x
68 x 10 cm.

631292 UNIDADE 300 R$ 40,23 R$
12.069,00

MÉDIA

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.183.377,70
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.033/2026 – CPL/PMSL

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa _________________________ inscrita no CNPJ/MF nº _______________com sede na 
_______________, neste ato representada pelo (a) Srº ____________________________, RG nº ____________ e 
CPF  nº  ______________,  e-mail__________________________,  telefone/WhatsApp  ___________________, 
interessada  na  _______________________________,  conforme  condiçõ es,  quantidade  e  exigências 
estabelecidas  no  Termo de Referência,  propõ e  à  __________________________,  de  acordo com esta 
Proposta Comercial, nas seguintes condiçõ es:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QUANT
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

METODOLOGIA P / 
OBTENÇÃO DE 

PREÇOS
ITEM (...) COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100%

ITEM (...) AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% VINCULADO AO ITEM (...)

ITEM (...) COTA RESERVADA 25% VINCULADO AO ITEM (...)

VALOR GLOBAL R$ (...)

1. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________ (___________);

2. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: de acordo com o Termo de Referência;

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Termo de Referência;

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5. DADOS BANCÁRIOS: 

 Banco:
 Có digo:
 Agência:
 Conta Corrente:
 CPF/CNPJ:
 Nome/Razão Social:

6. DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
 Nome completo:
 Endereço:
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 RG / CPF:
 Cargo / Função:
 Telefone/WhatsApp (atualizado):
 E-mail (atualizado):

São Luís – MA, ____ de ________ de 2026.
Assinatura: ________________________________

Representante Legal da Empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.033/2026/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.002758/2026.
Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.
Órgão(s) Participante(s):  ______________________________________

Pelo presente instrumento, o  MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - MA,  pessoa jurídica de direito pú blico 
interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº  06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da CENTRAL 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n º 4.537, de 
16 de novembro de 2005, com sede na Avenida dos Holandeses, Nº 1, Quadra 36, Lote 1 a 14, Shopping 
do Automó vel Holandeses, loja 97, Calhau, São Luís/MA, CEP.:  65.071-380, neste ato representada 
pela  Presidente,  a  Srª.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no CPF  Nº 488.045.843-00, 
considerando o  julgamento do  PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º  90.033/2026/CPL/PMSL  e a 
respectiva homologação,  RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS  da empresa beneficiá ria  indicada e 
qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s) 
cotada(s),  atendendo as  condiçõ es  previstas  no  Edital  de  Licitação,  sujeitando-se  as  partes  à s 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais n.º  
60.155/2024, de 09 de fevereiro de 2024 e 62.276/2026 de 20 de fevereiro de 2026, alteraçõ es 
posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposiçõ es a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A presente Ata tem como objeto o registro de preços para ..................................................................... para 
atender as necessidades da .................................................................., especificados nos itens ............................. do 
Anexo  I  –  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão Eletrônico  –  SRP  n.º 
90.033/2026/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como a  proposta  vencedora, 
independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiá rio, os preços registrados, os quantitativos e as especificaçõ es do objeto da licitação 
referente a proposta de preços da beneficiá ria desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ Nº PORTE: 

TELEFONE: . E-MAIL:  

mailto:apeatas@cpl.saoluis.ma.gov.br
http://www.saoluis.ma.gov.br/
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ENDEREÇO: 

VALOR TOTAL: R$

REPRESENTANTE LEGAL:

RG Nº: CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QUANT
PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

METODOLOGIA P / 
OBTENÇÃO DE 

PREÇOS
ITEM (...) COTA EXCLUSIVA ME E EPP 100%

ITEM (...) AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% VINCULADO AO ITEM (...)

ITEM (...) COTA RESERVADA 25% VINCULADO AO ITEM (...)

VALOR GLOBAL R$ (...)

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1. O ó rgão gerenciador será  a Central Permanente de Licitaçõ es do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal da Saú de – SEMUS, é  o ú nico ó rgão participante do Registro de Preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os ó rgãos e as entidades da Administração Pú blica municipal que não 
participaram do procedimento de SRP poderão aderir à  ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  Apresentação  de justificativa da vantagem da adesão,  inclusive em situaçõ es  de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço pú blico;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do ó rgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.  A autorização do ó rgão gerenciador apenas será  realizada apó s a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

mailto:apeatas@cpl.saoluis.ma.gov.br
http://www.saoluis.ma.gov.br/
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4.2.1. O ó rgão gerenciador poderá  rejeitar adesõ es caso elas possam acarretar prejuízo à  execução de 
seus pró prios contratos ou à  sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apó s a autorização do ó rgão gerenciador, o ó rgão ou entidade não participante deverá  efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até  noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá  ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do ó rgão ou da entidade não participante aceita 
pelo ó rgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O ó rgão ou a entidade poderá  aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.  

4.6.1.  As  aquisiçõ es  ou contrataçõ es  adicionais  não  poderão  exceder,  por  ó rgão  ou entidade,  a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocató rio registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesõ es  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do 
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os 
participantes, independentemente do nú mero de ó rgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à  ata de registro de preços.

4.6.3.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  ó rgãos  e  entidades  da  Administração  Pú blica 
municipal poderá  ser exigida para fins de transferências voluntá rias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o  subitem 4.6.2, desde que seja destinada à  execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos  

4.7.1. É  vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, nos termos 
do art. 20, do Decreto Municipal 62.276/2026.

5. DA VALIDADE E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

mailto:apeatas@cpl.saoluis.ma.gov.br
http://www.saoluis.ma.gov.br/
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será  de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,  com  possibilidade  de  renovação  dos  quantitativos 
registrado, nos termos do art. 28 do Decreto Municipal nº 62.276/2026.

5.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá  sua vigência estabelecida no pró prio 
instrumento contratual  e observará  no momento da contratação  e  a  cada exercício financeiro a 
disponibilidade  de  créditos  orçamentá rios,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da 
disponibilidade dos créditos orçamentá rios respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste 
apó s o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA para correção dos preços inicialmente 
assegurados, em cumprimento ao artigo 38, do Decreto Municipal nº 62.276/2026.

5.3. A contratação  com os fornecedores registrados na ata será  formalizada pelo ó rgão  ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá  ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.  Apó s  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condiçõ es  para 
formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá rio, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.  Será  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatá rio, 
observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.5.3.  Será  respeitada, nas contrataçõ es, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

5.6. O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.5.1 tem por  objetivo  o  registro  dos  licitantes 
remanescentes para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatá rio da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatá rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes remanescentes somente será  efetuada quando houver necessidade 
de contratação, nas seguintes hipó teses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõ es 
estabelecidos no Edital; e

5.8.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó teses 
previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será  divulgado no PNCP e ficará  
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Apó s a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será  convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá  ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual período, mediante 
solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será  assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condiçõ es 
estabelecidos  no edital  ou  no aviso  de  contratação,  fica  facultado à  Administração  convocar  os 
licitantes remanescentes da Licitação, na ordem de classificação, para fazê -lo em igual prazo e nas 
condiçõ es propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipó tese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatá rio concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçõ es propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá :
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5.13.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, sem prejuízo à  tentativa de negociação para redução de preços, para assinatura da ata 
nas condiçõ es ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es 
estabelecidas,  mas não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada a  realização  de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,  
nas seguintes situaçõ es:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá veis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.  Em caso de criação,  alteração  ou extinção  de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposiçõ es legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na hipó tese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice 
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá  ser a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para 
a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipó tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente,  o  ó rgão  gerenciador  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço 
registrado.

7.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será  
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.
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7.1.2.  Na hipó tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará  os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará  os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão gerenciador procederá  ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipó tese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  ó rgãos  e  à s 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação  com vistas à  alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na hipó tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder  cumprir  as  obrigaçõ es  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao 
gerenciador  a  alteração  do  preço registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará , juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobató ria ou à  planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
à s condiçõ es inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Na hipó tese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  ó rgão  gerenciador  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigaçõ es estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 
9.1, sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicá vel.

7.2.3.  Na  hipó tese  de  cancelamento  do registro  do fornecedor,  nos  termos do item anterior,  o 
gerenciador  convocará  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de classificação,  para  verificar  se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão gerenciador procederá  ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do subitem 9.4, e adotará  as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na hipó tese de comprovação  da majoração  do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no subitem 7.2.1, o ó rgão gerenciador atualizará  o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O ó rgão gerenciador comunicará  aos ó rgãos e à s entidades que  tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo ó rgão gerenciador entre os ó rgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá  ser feito:

8.2.1.  De ó rgão participante para ó rgão participante; ou

8.2.2.  De ó rgão participante para ó rgão não participante.

8.3. O ó rgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será  considerado 
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na  hipó tese  de  remanejamento  de  ó rgão  participante  para  ó rgão  não  participante,  serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao ó rgão ou à  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ó rgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do ó rgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ó rgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá  ao fornecedor beneficiá rio da ata de registro de preços, observadas 
as  condiçõ es  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do 
remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipó tese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  ó rgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do subitem 
8.3, a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do 
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.  Descumprir as condiçõ es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado,  na hipó tese prevista no artigo 41,  inciso III,  do 
Decreto nº 62.276/2026.

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipó tese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá  o ó rgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõ es derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipó teses previstas nos subitens 9.1.1., 9.1.2., 9.1.3. e 9.1.4 
será  formalizado por despacho do ó rgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditó rio e da ampla defesa.

9.3. Na hipó tese de cancelamento do registro do fornecedor, o ó rgão ou a entidade gerenciadora 
poderá  convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá  ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó teses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1.  Por razão de interesse pú blico;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se não houver êxito nas negociaçõ es, nas hipó teses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.

9.5.  A ARP será  cancelada, total ou parcialmente, pelo ó rgão gerenciador:

9.5.1.  Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.  Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.  Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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9.5.4.  Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução de obrigaçõ es previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.  Por razõ es de interesse pú blico, devidamente justificadas.

9.5.5.1.  No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pú blica Municipal, será  assegurado o contraditó rio e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O cancelamento do registro de preços por fatos previstos no inc. IV deste artigo poderá  
ocorrer a pedido do fornecedor, desde que apresentadas as justificativas e provas das alegaçõ es.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no Edital.

10.1.1. As  sançõ es  também  se  aplicam aos  licitantes  remanescentes  no  registro  de  preços  que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apó s terem assinado a ata. 

10.2. É  da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipó teses em que o descumprimento disser respeito à s contrataçõ es dos ó rgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá  ao respectivo ó rgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  ó rgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  ó rgão  gerenciador  qualquer  das 
ocorrências previstas no  subitem 9.1,  dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condiçõ es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigaçõ es da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçõ es do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só  será  admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o ó rgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em 
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ordem, vai assinada pelas partes. 

São Luís – MA, na data da assinatura eletrô nica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

__________________________________________________________
Beneficiário 
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MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE COLCHÕES HOSPITALARES E 

CORRELATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 

LUÍS/MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SÃO LUÍS/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES DORAVANTE ESTABELECIDAS. 

 

BASE LEGAL: FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021, art. 28, 

inciso I, art. 78, inciso IV, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/06 E ALTERAÇÕES. 

MUNICIPAL: DECRETO Nº 62.276/2026 E 60.155/2024, 

PROCESSO Nº 15901.002758/2026. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, por 

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 13.816.886/0001-98, com sede na rua Dep. Raimundo Vieira da Silva, n. 2000, Parque do 

Bom Menino, Centro, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, neste ato representada 

por seu titular a Sr.(a) ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA, portador(a) da carteira de 

identidade nº. 0000616983964, expedida pela SSP/MA e inscrito(a) no CPF sob nº. 629.335.313-72, 

residente e domiciliado(a) nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, e-mail 

eletrônico XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX/XXXX-XX, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da C.I. n.º XXXXXXX XX/XX e CPF n.º XXXXXXXXXXX, 

doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se 

anunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

 

1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital da Proposta e da Lei nº 14.133/2021, art. 28, inciso 

I, art. 78, inciso IV, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto nº 62.276/2026 e 60.155/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de colchões 

hospitalares e correlatos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São 

Luís/MA – SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, constante no anexo I do Edital do Pregão nº XXXX/20XX de licitação em epígrafe e em 

conformidade com a proposta da CONTRATADA. 

2.1. Compõem o objeto da contratação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UND. QTD PREÇO R$ 

UNIT. TOTAL 

   

 

 

 

  

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital do Pregão nº___/20____. 

2.2.3. A proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.2.5. Ata de Registro de Preços nº ___/20____. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

 

3.1.  DO PRAZO DE ENTREGA 

3.1.1   Prazo de entrega: será de 20 (vinte) dias corridos, de forma parcelada, contados a partir da data 

de emissão e recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual será emitida somente após a formalização 

da assinatura do contrato. 

3.1.2  Caso a empresa contratada não consiga cumprir com o prazo estipulado para a entrega, a mesma 

deverá enviar à contratante pedido de prorrogação de prazo, assim como justificativa para um novo prazo 

de entrega, com pelos menos 5 (cinco) dias antecedência, ressalvadas as situações de caso fortuito ou 

força maior, que será analisado pela contratante com posterior aceite ou não, podendo ser possível de 

sanção. 

3.1.3 As parcelas serão feitas nos seguintes prazos e condições, ressalvado a possibilidade de ajustes 
no percentual e no cronograma: 

1ª parcela 

Até 30 (trinta) dias após a 

assinatura da Ata de 

Registro de Preços 

Aproximadamente 40% do 

quantitativo total (ou 

conforme solicitação inicial 

dos setores 

demandantes/SEMUS, 

priorizando unidades com 

maior déficit). 

2ª parcela 
Entre o 4º e 6º mês de 

vigência da Ata 

Aproximadamente 30% do 

quantitativo total estimado 

(ou conforme consumo real e 

solicitações). 

3ª parcela 
Entre o 9º e 11º mês de 

vigência da Ata 

Aproximadamente 30% do 

quantitativo total estimado 

(ou saldo remanescente, 

conforme demanda efetiva). 
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3.2. DO LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1. A entrega dos materiais permanentes será no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde - 

SEMUS, situado na Av. Engenheiro Emiliano Macieira - BR 135, Km 06 - Galpões 16, 17 e 18, CEP: 

65.095-602 - Maracanã - São Luís/ MA, obedecendo ao horário de entrega, de segunda à sexta-feira, das 

08:00hrs às 16:00h. 

3.3.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.3.1   Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 

3.3.2   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3.3   O prazo para substituição poderá ser dilatado nos casos em que ficar comprovada impossibilidade 

real de cumprimento, conforme análise e definição do fiscal do contrato. 

3.3.4   Definitivamente: no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.3.5   Na hipótese de a verificação a que se refere o item acima não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.3.6   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

3.3.7   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

3.3.8   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

3.3.9   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

3.4.  DAS CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO 

3.4.1. Os produtos devem apresentar nos rótulos todas as informações, em língua portuguesa, constando 

dados de identificação, procedência, data de fabricação e prazo de validade. 

3.4.2.   Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante garantindo sua integridade 

até o uso, rotulado de acordo com a legislação vigente. 

3.4.3.   As embalagens devem efetivamente proteger seu conteúdo contra choques e intempéries, ação de 

luz, poeira e umidade. 
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3.5. DA GARANTIA DO PRODUTO E VALIDADE 

3.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4. O Valor total do seguinte contrato importa em R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária  

Projeto Atividade  

Natureza de Despesas  

Fonte do Recurso  

Ficha  

Nota de Empenho  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme disposto nesse instrumento. 

6.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.3. FORMA DE PAGAMENTO 

6.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.4. LIQUIDAÇÃO: 

6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 
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úteis para fins de liquidação.  

6.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.4.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas; 

6.4.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

6.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos moldes dos arts. 106 e 107 da 

Lei nº. 14.133/2021. 

7.2. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista no art. 39 do Decreto Municipal nº 

60.155/2024, tendo em vista que, não se aplica a nenhuma hipótese prevista no inciso II do referido 

decreto. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. São obrigações do Contratante, além das constantes todas as obrigações constantes deste Contrato, 

Edital e de seus anexos: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;  

9.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada. 

9.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.6. Efetuar o pagamento ao contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

9.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.  

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, no Termo de Referência, 

Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  



 

 
 

 
P R E F E I T U R A DE S Ã O L U Í S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- SEMUS - 

Av. Dep. Raimundo Vieira da Silva, 2000. Centro – Parque Bom Menino – CEP 65025-180. São Luís/MA. 
E-mail: contratos.assejur.semus@gmail.com 

Página 7 de 14 
 

10.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.2. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

10.3.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 

10.4. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

que se verifique na execução do objeto contratual. 

10.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

10.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

10.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

10.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

10.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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10.2. No que se refere a possibilidade de subcontratação, considerando que, no caso específico de bens 
comuns — ou seja, bens que não envolvem grandes complexidades técnicas ou operacionais — o 
mercado está plenamente capacitado a fornecê-los de maneira competitiva. Esses bens podem ser 
facilmente adquiridos de empresas, sem que isso gere qualquer limitação à competição entre as empresas 
do ramo. Na prática, isso significa que a contratação de tais bens podem ser realizada com um número 
significativo de fornecedores, o que mantém a concorrência saudável e transparente, como exige a 
legislação sobre licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUSTENTABILIDADE E IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

12.1. Durante a fase de execução da contratação, deverão ser observadas e adotadas as previsões da 

RDC nº 222, de 28 de março de 2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 

Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com 

amparo nos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
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a. moratória de 1% (um por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos;  

b.  O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

       c. compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

14.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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14.10. O Contratante, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e da regulação municipal conforme art. 12, inciso VI do Decreto 

Municipal nº 60.155/2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

16.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

16.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização ou dos 

defeitos observados;  

16.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

16.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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16.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

16.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

17.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

17.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO GESTOR DO CONTRATO 

 

18.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 

18.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

18.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

18.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

18.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

18.6. O setor de contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

18.7.  O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO 

 

19.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para a contratação. 

19.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

19.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

19.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO REAJUSTE 

 

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

20.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.  

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

20.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

20.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

20.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

22.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município 

de São Luís, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos prazos previstos no inciso II do 

caput do artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

23.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual do Termo Judiciário de São Luís – Comarca da 

Ilha de São Luís, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Luís (MA), ______de_______________ de 2026. 

 

 

_______________________________ 

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________ 

EMPRESA  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome:_________________________ 

CPF: __________________________ 

Nome:_________________________ 

CPF: __________________________ 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

 
Estudo Técnico Preliminar - ETP nº 3795451/2026 - SEMUS

São Luís - MA, 27 de abril de 2026
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA FORNECIMENTO DE COLCHÕES HOSPITALARES E CORRELATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS/MA – SEMUS.
 
1.    INFORMAÇÕES BÁSICAS:
 
Órgão/Setor Requisitante: Superintendência de Assistência à Rede de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde.
 
Processo SEI n°: 15901.002758/2026
 
2.    INTRODUÇÃO:
 
2.1              O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo
especificada.
 
2.2              O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios
que regem a Administração Pública.
 
3.    DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 8º, inciso I, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021).
 
3.1              A importância da aquisição dos itens constantes neste instrumento torna-se vital, em virtude de serem materiais estratégicos de suporte às ações de saúde, sendo essenciais
para a continuidade do atendimento aos usuários das Unidades de Saúde do Município de São Luís/MA.
 
3.2              Os colchões hospitalares auxiliam e dão suporte a esses atendimentos, proporcionam conforto e segurança aos pacientes, além de ajudar na prevenção de lesões, sendo que
a falta destes resultaria na suspensão dos trabalhos ou tornaria precária a sua execução.
 
3.3              A presente contratação visa implementar melhorias na hospitalidade dos usuários atendidos, promovendo conforto e segurança aos pacientes por meio da substituição de
colchões deteriorados ou inadequados. Além disso, busca-se garantir um ambiente de trabalho adequado para os colaboradores, proporcionando estrutura para atender às demandas das
diversas unidades de saúde municipais.
 
3.4              A escassez de materiais repercute na tomada de decisão dos profissionais da área médica, de enfermagem e de outras especialidades que tem contato direto com o paciente,
isto implica muitas vezes na interrupção da assistência prestada ao usuário. O desabastecimento pode ocasionar situações estressantes à equipe multiprofissional, aumento de infecções,
aumento do tempo de internação do usuário com consequente aumento dos custos e gastos hospitalares e em certas ocasiões, danos irreparáveis ao usuário e seus familiares
/acompanhantes.
 
3.5              Também é necessário atender ao Plano Anual de Saúde – PAS 2022/2025 que estabelece as intenções e resultados a serem alcançados durante a atual gestão e seus ajustes
anuais que venham a ser necessários, oriundo das Programações Anuais da Saúde - PAS e resultados refletidos nos próximos Relatórios Anuais de Gestão que orientam os trabalhos das
equipes de saúde sendo aprimorados à luz das mudanças da realidade municipal.
 
3.6              A Constituição Federal definiu que “a saúde é direito de todos e dever do Estado” e a Lei Federal n. 8.080/1990, que regulamentou o SUS, prevê em seu Artigo 7º, como
princípios do sistema, entre outros:
 
I – universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;
 
II – integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e dos serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em
todos os níveis de complexidade do sistema.
 
3.7              Cabe ao Gestor Municipal prover as condições necessárias para o atendimento à saúde de sua população, onde o mesmo organizou seus equipamentos de saúde distribuídos
nos distritos sanitários que compõem o Município de São Luís, com o intuito de qualificar e ampliar o acesso universal, as ações e serviços de saúde, em tempo oportuno, contribuindo
assim para a melhoria das condições de saúde e qualidade de vida da população ludovicense.
 
3.8              A Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/SEMUS possui como objetivo prestar assistência à comunidade na área de saúde em todos os níveis de complexidade, de
forma universalizada e igualitária, tendo como responsabilidade oferecer assistência segura, ágil, prática, atualizada e de qualidade ao seu usuário, respeitando-se as exigências legais,
de modo a proporcionar atendimento seguro e de qualidade, facilitando assim a atuação dos diversos profissionais e proporcionando condições favoráveis de trabalho.
 
3.9              Diante disso é imprescindível o fornecimento de colchões hospitalares para o atendimento às necessidades Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, bem
como a manutenção de estoque mínimo para que não haja descontinuidade dos serviços, considerando que a falta destes inviabiliza a assistência prestada pelas equipes de
saúde.

 
4.    PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 8º, inciso II, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021).
 
4.1              A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual 2026, número 2129, ID 06307102000130-0-000005/2026, ID. do item 287, classe/grupo 331, categoria
material, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível através do link https://pncp.gov.br/app/pca/06307102000130/2026, demonstrando-se, assim, o seu
alinhamento com o planejamento da Administração.
 
5.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 8º, inciso III, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso III, da Lei nº. 14.133/2021).
 
5.1  Da apresentação das propostas
 
5.1.1        Catálogos e material(is) ilustrativo(s) original(is) ou cópia(s) em português, referente(s) ao(s) modelo(s) ofertado(s), comprobatório(s) da descrição técnica apresentada na sua
proposta original. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que este possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto
requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe a “FONTE” (endereço completo, por exemplo: http://www.fabricantex.com/produtox.) do respectivo
documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto.
 
5.1.2        Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para saúde será solicitado Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não está sob
controle sanitário. Caso o registro esteja vencido, a empresa deverá apresentar cópia do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde
que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do art. 12 da Lei nº.
6.360/1976.
 
5.2              Da Qualificação Técnica

https://pncp.gov.br/app/pca/06307102000130/2026


 
5.2.1        Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para saúde será solicitada Licença Sanitária Estadual ou Municipal válida, emitida pelo
Serviço de Vigilância Sanitária e compatível com o objeto licitado. Se a licença estiver vencida, será aceita cópia legível do protocolo de revalidação acompanhada da cópia da licença
expirada. Alternativamente, a exigência da licença pode ser dispensada mediante a apresentação de comprovação inequívoca de que a atividade do licitante é isenta de tal exigência
perante a Vigilância Sanitária competente.
 
5.2.2               Especificamente, correlato ao item 01 da Planilha descritiva, por se tratar de produto para saúde será solicitado Autorização de Funcionamento (AFE), concedida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). A validação da AFE dar-se-á por meio de cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU) ou cópia eletrônica
obtida diretamente do portal da ANVISA. Alternativamente, a exigência da AFE poderá ser dispensada mediante a apresentação de documento oficial emitido pela ANVISA ou
legislação específica que comprove inequivocamente a dispensa de tal autorização para a atividade exercida pelo licitante. As exigências estão embasadas na RDC nº 16, de 1º de abril
de 2014.
 
5.3              Da entrega e critérios de aceitação do objeto
 
5.3.1        O fornecimento deverá ser efetuado para a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) de forma parcelada, conforme a necessidade do setor demandante. O prazo de entrega
deverá ser de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de emissão e recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual será emitida somente após a formalização da assinatura do
contrato.
 
5.3.2        O cronograma estimativo de entregas, detalhado no Apêndice II, é referencial e flexível, visando atender à variabilidade do consumo nas unidades de saúde.
 
5.3.3        Os materiais devem ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde - SEMUS, situado na Av. Engenheiro Emiliano Macieira - BR 135, Km 06 - Galpões
16, 17 e 18, CEP: 65.095-602 - Maracanã - São Luís / MA, obedecendo ao horário de entrega, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 16:00h.
 
5.3.4              A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega de
materiais empregados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da convocação da Secretaria de Municipal de Saúde, podendo haver dilatação deste prazo nos casos em
que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise e definição do fiscal do contrato.
 
5.3.5        Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, e
definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório, mediante atesto da Nota Fiscal, após verificação da qualidade e quantidade do objeto e
consequente aceitação.
 
5.4              Da Amostra
 
5.4.1         Não será exigido amostra.
 
5.5              Critérios e Práticas de Sustentabilidade
 
5.5.1        Deverão ser observadas e adotadas as previsões da RDC nº 222, de 28 de março de 2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de
Saúde e dá outras providências.
 
5.6              Do uso do Sistema de Registro de Preços
 
5.6.1               O Sistema de Registro de Preços (SRP) é uma ferramenta essencial para a administração pública, e sua aplicação é totalmente fundamentada no Decreto Municipal nº
62.276/2026, que regulamenta o SRP no âmbito da Administração Pública Municipal de São Luís, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. Além de promover uma gestão
mais eficiente, econômica e transparente das contratações, ao permitir a centralização e racionalização das aquisições, garantir maior agilidade e flexibilidade, otimizar os recursos
públicos e melhorar o planejamento geral das compras, a escolha do SRP fundamenta-se nas hipóteses do Art. 1º do referido Decreto.
 
5.6.2        No presente caso, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é plenamente justificada com base nos incisos I, II e IV do § 1º do artigo 1º do Decreto Municipal nº
62.276/2026, que estabelece sua aplicação preferencial quando: I) as características do bem ou serviço demandarem contratações frequentes; II) forem previstas entregas parceladas ou
contratações por unidade de medida ou tarefa; IV) houver a impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado.
 
5.6.3        Assim, o uso do SRP desburocratiza e otimiza o emprego dos recursos públicos, alinhando-se aos princípios da boa governança e às necessidades operacionais da gestão
municipal, observando-se que a vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período com a respectiva renovação de
quantitativos, conforme o Art. 27, §§ 1º e 2º da norma vigente.
 

 
5.7              Da vigência do Contrato

 
 
5.7.1        O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos, incluídas eventuais prorrogações, nos
termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
 
5.7.2        A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
 
5.7.3        A aquisição contínua de colchões hospitalares e correlatos é essencial para assegurar a assistência adequada aos usuários atendidos pelas unidades da rede municipal de saúde,
em especial pacientes acamados, com mobilidade reduzida, em situação de internação prolongada ou em tratamento nas diversas modalidades assistenciais ofertadas pela SEMUS. Tais
insumos integram a estrutura básica de suporte ao cuidado, sendo indispensáveis à manutenção do conforto, da segurança e da dignidade dos pacientes, além de cumprirem papel
preventivo fundamental contra o desenvolvimento de lesões por pressão e outras complicações decorrentes do uso prolongado de superfícies inadequadas.
 
5.7.4             A descontinuidade do fornecimento compromete diretamente a continuidade do cuidado e o cumprimento dos protocolos assistenciais das unidades de saúde municipais.
Além disso, pode gerar impacto negativo sobre os indicadores de qualidade dos serviços prestados e exposição da Administração a judicializações por omissão no fornecimento de
insumos essenciais à saúde.
 
5.7.5               Ressalta-se que a demanda por colchões hospitalares e correlatos é recorrente e variável ao longo do exercício, estando sujeita a oscilações decorrentes de fatores como
desgaste natural dos itens em uso, ampliação ou reativação de leitos, sazonalidade de atendimentos e necessidades imprevistas das unidades.
 
5.8              Da vigência da Ata de Registro de Preço
 
5.8.1        Nos termos do Art. 27 do Decreto Municipal n.º 62.276/2026, a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. A vigência poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção da vantajosidade dos preços registrados. Por
ocasião da prorrogação, os quantitativos originalmente fixados poderão ser renovados, até o limite do quantitativo original, visando garantir a continuidade das necessidades da
Administração.
 
5.8.2        A renovação dos quantitativos justifica-se tecnicamente pela recorrência e variabilidade da demanda da Rede Municipal de Saúde, comprovada pelo consumo histórico dos
últimos 24 meses, que demonstra necessidade contínua e imprevisível de reposição para evitar desabastecimento e prejuízo ao atendimento.
 
5.9              Das condições de guarda e armazenamento
 
5.9.1        Os produtos devem apresentar nos rótulos todas as informações, em língua portuguesa, constando dados de identificação, procedência, data de fabricação e prazo de validade.
 
5.9.2        Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante garantindo sua integridade até o uso, rotulado de acordo com a legislação vigente.
 
5.9.3        As embalagens devem efetivamente proteger seu conteúdo contra choques e intempéries, ação de luz, poeira e umidade.
 
6      ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (art. 8º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso IV, da Lei nº. 14.133/2021):



 
6.1              As quantidades dos itens listados na planilha do Apêndice I, em conformidade com o artigo 8º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 60.155/2024, foram estimadas atendendo
às diretrizes de planejamento e economicidade. A metodologia incluiu:
 
a)                                   definição da estimativa fundamentada no consumo histórico e nas necessidades projetadas da rede de saúde municipal, com base em dados objetivos extraídos de
contratações recentes (Dispensa de Licitação nº 22/2025, processos nº 15901.027832/2025, Contratos nº 519/2025 e nº 520/2025), que representam o consumo efetivo de colchões e
correlatos para manutenção das unidades de saúde;
 
b)                 análise de contratações anteriores, utilizando dados dos últimos pregões (P.E. nº 126/2023 e P.E. nº 90.056/2025) para embasar a demanda, complementados pelos volumes
contratados nas dispensas emergenciais citadas, que servem como indicadores de consumo real em período de alta demanda;
 
c)                  projeção de necessidades futuras, considerando fatores como reposição de estoque, expansão da rede de saúde municipal, desgaste natural dos itens e aumento projetado
de atendimentos; e
 
d)                 análise do estoque existente, com base no relatório de movimentações oriundo do almoxarifado central, o qual indica níveis baixos ou exauridos para os itens em questão,
uma vez que as contratações recentes (Contratos nº 519/2025 e nº 520/2025) foram motivadas por demandas imediatas e inadiáveis, refletindo a depleção do estoque disponível; assim,
as quantidades estimadas incorporam uma margem para reconstituição de estoque mínimo de segurança, visando prevenir novas situações emergenciais e garantir a continuidade dos
serviços de saúde.
 
6.2              Memórias de Cálculo Detalhadas: As estimativas foram calculadas com base no consumo histórico observado nos Contratos nº 519/2025 e nº 520/2025 (anexados como
referência), que totalizaram a aquisição de 2.110 unidades de colchões e correlatos em regime emergencial para atender demandas imediatas da SEMUS. Para cada item, aplicou-se
uma memória de cálculo que considera: (i) o volume consumido/adquirido nos últimos 12 meses (dados objetivos dos contratos); (ii) uma taxa de reposição anual de 20%; (iii) ajuste
para cobertura de um período de 12 meses, visando evitar novas dispensas emergenciais; e (iv) dedução de estoque residual estimado como mínimo (baseado no relatório de
movimentações, assumindo depleção pós-emergência).
 
6.3              Tal acréscimo justifica-se pela necessidade de mitigar riscos de desabastecimento decorrentes de oscilações imprevistas na demanda e garantir a continuidade das atividades
essenciais, em observância ao Princípio da Eficiência e da Supremacia do Interesse Público.
 
6.4              Essas quantidades, alinhadas ao Plano de Contratações Anual (PCA), asseguram economicidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde.
 
 
7      LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 8º, inciso V, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso V, da Lei nº. 14.133/2021):

 
7.1              O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções. No que concerne aos colchões hospitalares e correlatos relacionados
neste Estudo Técnico Preliminar, há necessidade de distribuição direta às Unidades de Saúde Municipais para o atendimento dos pacientes em internação ou tratamento.
 
7.2                          Os bens a serem fornecidos apresentam características comuns e objetivamente verificáveis no mercado, cujos padrões de desempenho e qualidade (como densidade,
dimensões, material de revestimento e certificações, como ANVISA para modelos pneumáticos) podem ser definidos no edital, por meio de especificações usuais e normas técnicas
aplicáveis.
 
7.3              Assim vislumbrou-se 02 (duas) alternativas possíveis para atender o objeto da contratação, a saber:
 
7.3.1        Solução 1 – Locação de colchões e correlatos;
 
7.3.2        Solução 2 - Aquisição de colchões e correlatos.
 
7.4              Da análise: A Lei 14.133/2021 estabelece princípios como a eficiência, a economicidade e a busca pela melhor técnica como norteadores das contratações públicas. A
escolha entre a aquisição e a locação deve, portanto, estar alinhada a esses preceitos, considerando o benefício para a administração pública.
 
7.5              A solução de locação de colchões restou inviabilizada, uma vez que, após amplas diligências realizadas junto a diversos fornecedores especializados do ramo, foi constatado
que não há disponibilidade de locação dos itens em questão no mercado. Ademais, em consultas a pregões realizados por outros órgãos públicos, também não se identificou nenhuma
solução de locação de colchões. Diante disso, a aquisição dos itens configura-se como a alternativa mais adequada e eficiente para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de São Luís.
 
7.6              Isso posto, o levantamento de mercado teve como objetivo identificar fornecedores aptos e soluções disponíveis, bem como obter informações sobre preços e condições
comerciais. A pesquisa foi realizada por meio de diversas fontes e metodologias, visando garantir a obtenção da melhor solução para a necessidade e de proposta mais vantajosa para a
Administração Pública. Nesse sentido, a pesquisa de mercado abrangeu as seguintes abordagens:
 
a)                  Pesquisa em Portais de Compras Públicas: Foram consultados portais como o gov.br/pncp/pt-br e plataformas de compras de outros entes federativos para verificar
aquisições de itens semelhantes, identificar fornecedores já cadastrados e analisar históricos de preços.
 
b)                 Análise de Contratos Anteriores: Foram revisados pregões, atas de registro de preços e contratos realizados anteriormente por esta Secretaria, a exemplo dos contratos nº
519/2025 e 520/2025, onde foram adquiridos os mesmos itens, a fim de obter subsídios sobre preços praticados e especificações técnicas.
 
c)                  Pesquisa em Mídias Especializadas: Foram realizadas consultas em websites que comercializam esses materiais, o que contribuiu para identificar tendências de mercado,
novos produtos e potenciais fornecedores.
 
7.7              Após as análises realizadas, foi identificado as seguintes características:
 
7.7.1        O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;
 
7.7.2        Não foram identificadas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração.
 
7.8              O levantamento de mercado permitiu identificar uma variedade de colchões e correlatos, com diferentes características e especificações, essenciais para atender às diversas
necessidades dos pacientes. As principais categorias e seus aspectos relevantes incluem:
 
7.9              Colchões Hospitalares:
 
7.9.1        Colchões de Espuma Hospitalar (D28 ou superior): Densidade e materiais específicos para suportar o uso contínuo, com capa impermeável e de fácil higienização.
 
7.9.2        Colchões Pneumáticos/de Pressão Alternada: Utilizam um sistema motorizado para inflar e desinflar células de ar, aliviando a pressão em diferentes pontos do corpo do
paciente, sendo essenciais para pacientes acamados ou de alto risco.
 
7.9.3        Colchões Especiais: Modelos com géis, viscoelásticos ou outras tecnologias para casos clínicos mais complexos.
 
7.10          Correlatos e Acessórios:
 
7.10.1    Capas Protetoras: Capas impermeáveis, antichamas e de fácil limpeza, essenciais para a biossegurança e longevidade do colchão.
 
7.10.2    Motores/Compressores (para modelos pneumáticos): Equipamento necessário que acompanha o colchão de pressão alternada, com especificações de potência e baixo ruído.
 
7.11          A pesquisa revelou a existência de diversos fornecedores no mercado nacional aptos a fornecer os itens desejados. Empresas fabricantes e distribuidoras de mobiliário e
equipamentos médico-hospitalares, representadas por distribuidores em todo território nacional, inclusive locais e regionais, foram identificadas como potenciais fornecedores.
 
7.12                   O levantamento de mercado demonstrou a existência de um mercado competitivo e com diversas opções de produtos e fornecedores. As informações coletadas são
fundamentais para a elaboração das especificações técnicas detalhadas, para a definição do quantitativo a ser adquirido e para a estimativa de custos, garantindo a conformidade com as
diretrizes do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e o sucesso da futura contratação.



 
7.13          Assim, reitera-se que a aquisição de colchões hospitalares e correlatos constitui a solução mais adequada e viável para atender ao objeto pretendido pela Administração.
 
7.14          Após as análises realizadas verificou-se as formas jurídicas e administrativas para a contratação. Assim, vislumbrou-se 02 (duas) alternativas possíveis para atender o objeto
da contratação, a saber:
 
a)           Adesão a Atas de Registro de Preços (ARP) de outros órgãos da administração pública federal, requerendo criteriosa análise dos bens a serem adquiridos (se iguais aos
pretendidos), posicionamento favorável das empresas vencedoras e do órgão gerenciador da ARP e disponibilidade de quantidade almejada.
 
b)      Contratação, por meio de Pregão Eletrônico (PE), de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de materiais, visando atender às necessidades da Unidade.
 
7.15          Na análise da alternativa A, não se encontrou ata vigente que atenda a totalidade do objeto da demanda, pois, as opções encontradas conduziriam a diversas contratações que
certamente resultariam em perda de economia de escala, provavelmente aumento dos custos operacionais e demora no atendimento da necessidade administrativa.
 
7.16          Na análise da alternativa B, conforme já mencionado acima esses materiais são ofertados pelo mercado regularmente, com grande diversidade de fabricantes e potenciais
fornecedores e são corriqueiramente objeto de licitações pela modalidade pregão eletrônico no âmbito dos órgãos da Administração Pública.
 
7.17          Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas e o tempo demandado, assim como os preceitos legais nelas implícitos, entende-se, como
formato mais adequado, o apresentado na alternativa B, dado que os bens objeto deste Estudo possuem fornecedores especializados em diversas unidades da federação. Acrescentado a
isso, verifica-se que a Administração Pública, em geral, procede à aquisição de colchões e correlatos, para atendimento de suas necessidades, por meio de Pregão Eletrônico.
 
7.18          Diante disso, optou-se pela realização de Pregão Eletrônico na modalidade Sistema de Registro de Preços, em virtude da necessidade de entregas fracionadas dos materiais e
da dificuldade em definir, com exatidão, os quantitativos a serem efetivamente demandados ao longo do período de vigência do contrato. Essa modalidade permite assegurar a seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, o tratamento isonômico entre os licitantes e a prevenção de contratações com sobrepreço ou preços manifestamente
inexequíveis e superfaturados, em plena conformidade com o disposto no art. 11º da Lei nº 14.133/2021.
 
8      ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (art. 8º, inciso VI, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso VI, da Lei 14.133/21):

 
8.1              A estimativa preliminar de preço visa a escolha da melhor solução para a contratação e a análise de sua viabilidade, desta forma realizou-se pesquisas em pregões realizados
por outras instituições (https://pncp.gov.br), Atas de Registro de Preço e contratos desta Secretaria. Tais valores estão demonstração na tabela descritiva do Apêndice I.
 
8.2                           Ressaltamos, porém, que o orçamento estimativo final para esta nova contratação deverá compor o Termo de Referência através de nova pesquisa mercadológica
considerando os ajustes de mercado.
 
9      DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 8º, inciso VII, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso VII, da Lei 14.133/21):
 
9.1              A solução sugerida é a aquisição de colchões hospitalares e correlatos, com fornecimento conforme as especificações técnicas detalhadas neste Estudo Técnico Preliminar, a
fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís.
 
9.2              Tal solução é similar à adotada por outros órgãos da administração e comum ao mercado de fornecedores, conforme demonstrado nos itens anteriores.
 
9.2.1        O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos, incluídas eventuais prorrogações, nos
termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
 
9.3              A execução do contrato, compreendendo o fornecimento, entrega e eventual substituição dos materiais, deverá ser realizada pela empresa contratada nas instalações da
Secretaria Municipal de Saúde ou em local por ela indicado, conforme as condições de entrega descritas no item 5 deste ETP.
 
9.4                           Os colchões hospitalares e correlatos deverão ser entregues devidamente embalados, identificados com marca, modelo e características técnicas, possuir etiqueta
permanente de identificação do fabricante, fixada em local de fácil visualização, sem nenhum tipo de violação, bem como de todos os itens acessórios necessários ao seu perfeito
funcionamento.
 
9.5              Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante, garantindo sua integridade até o uso, e rotulados de acordo com a legislação vigente.
 
9.6              Com a execução em andamento, os itens fornecidos abastecerão o estoque da Secretaria Municipal de Saúde, permitindo a manutenção de uma distribuição contínua e
regular aos pacientes atendidos, garantindo a qualidade da assistência prestada.
 
9.7              Os itens apresentados neste instrumento caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente ofertados por diversas empresas e são facilmente
comparáveis entre si, pois possuem padrões de desempenho e características técnicas similares, de modo a permitir objetivamente uma decisão de compra com base no menor preço,
por meio de especificações usuais e amplamente praticadas no mercado, sendo, portanto, passíveis de aquisição por Pregão Eletrônico.
 
9.8              Assim, pelos motivos expostos nos itens acima, adotar-se-á o procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços (SRP), pela flexibilidade de sua metodologia prática e
jurídica, bem como por não ser possível, em razão da natureza do objeto, definir previamente o quantitativo exato necessário para o atendimento da demanda desta Administração. Esse
tipo de contratação permite a participação de vários fornecedores do mercado nacional aptos a fornecer os itens necessários, conforme as especificações apresentadas, visando a
obtenção da melhor proposta e do menor preço, com consequente economia para a Administração Pública, em consonância com o Decreto Municipal nº 62.276/2026, que disciplina o
Sistema de Registro de Preços.
 
10      JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (art. 8º, inciso VIII, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso VIII, da Lei 14.133/21):
 
10.1                   A licitação para aquisição de colchões hospitalares e correlatos poderá ser realizada na modalidade de parcelamento por item, em conformidade com o disposto nas
legislações vigentes.
 
10.2          A decisão pelo parcelamento se fundamenta nos seguintes benefícios e critérios:
 
a)                  Ampliação da Competitividade: O mercado de produtos é vasto e diversificado, com fabricantes e distribuidores especializados em diferentes tipos de materiais. O
parcelamento por item permite que empresas de diversos portes, inclusive micro e pequenas empresas, participem da licitação ofertando apenas os itens nos quais são competitivas. Isso
evita que a licitação se restrinja a um número limitado de grandes fornecedores capazes de entregar a totalidade dos itens, aumentando, assim, a concorrência e a probabilidade de
obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.
 
b)                 Busca pela Proposta Mais Vantajosa: Ao licitar por item, a Administração tem a possibilidade de contratar cada produto individualmente pelo menor preço unitário, em
vez de um pacote fechado que poderia conter itens com preços não tão competitivos. Isso resulta em uma maior economicidade e na garantia de que o melhor preço será obtido para
cada item específico, otimizando o emprego dos recursos públicos.
 
c)                  Adequação às Especificidades dos Produtos: O parcelamento permite que as especificações sejam detalhadas para cada item, garantindo a aquisição de produtos que
atendam precisamente às necessidades dos usuários e às exigências de saúde, sem comprometer a qualidade ou funcionalidade de outros itens.
 
10.3          Em suma, o parcelamento da licitação para os colchões hospitalares e correlatos não apenas se alinha com as disposições legais vigentes, visto que a licitação por itens é a
regra das contratações públicas sempre que assim for tecnicamente viável, mas também representa a estratégia mais adequada para maximizar a competitividade, garantir a
economicidade e assegurar a aquisição de produtos de qualidade que atendam plenamente às necessidades dos pacientes e da Rede Municipal de Saúde de São Luís/MA em
conformidade com os artigos 82, § 1º, e 47 da Lei nº 14.133/2021 e a Súmula TCU 247.
 
10.4          Os produtos poderão ser solicitados em quantidades parceladas ao longo do ano à medida que houver a solicitação das unidades de saúde, de modo a atender a necessidade
da Administração, evitando prejuízos em relação ao prazo de validade.
 
11                DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 8º, inciso IX, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso IX, da Lei 14.133/21):
 
11.1          A aquisição de colchões hospitalares e correlatos, conforme planejado, atende às exigências legais e às necessidades dos usuários, promovendo eficiência na gestão pública,
economicidade, e melhoria na qualidade de vida dos pacientes. A contratação é fundamentada neste Estudo Técnico Preliminar que considerou a demanda estimada, as especificações



técnicas dos produtos e os impactos positivos em termos de saúde pública e sustentabilidade, conforme exigências legais.
 
11.2          Resultados Pretendidos
 
11.2.1    Economicidade:
 
a)                  Redução de Custos Operacionais: A aquisição em escala, por meio de processo licitatório, permitirá negociar preços mais vantajosos com fornecedores, reduzindo o
custo unitário dos materiais.
 
b)                 Padronização de Preços: A elaboração de um estudo técnico preliminar detalhado, com preços unitários referenciais, garantirá a compatibilidade com o mercado, evitando
sobrepreço e otimizando os recursos financeiros disponíveis.
 
c)                  Aproveitamento de Economias de Escala: A consolidação da demanda em uma única licitação proporcionará maior volume de compra, potencializando descontos e
reduzindo custos logísticos.
 
11.2.2    Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais:
 
a)                  Garantia de Qualidade e Conformidade: Os produtos adquiridos atenderão às especificações técnicas e diretrizes do INMETRO, garantindo colchões hospitalares e
correlatos que atendam às necessidades dos usuários, reduzindo trocas desnecessárias e desperdícios.
 
b)                                 Gestão de Estoques: A aquisição planejada permitirá a manutenção de estoques estratégicos, evitando rupturas no fornecimento e garantindo a continuidade do
atendimento dos diversos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
 
11.2.3    Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros:
 
a)                  Previsibilidade de Gastos: A formalização de uma Ata de Registro de Preços (ARP) permitirá a contratação gradual, conforme a demanda, evitando gastos desnecessários
e garantindo a disponibilidade de recursos para outras necessidades do órgão.
 
b)                                 Controle de Despesas: A fiscalização rigorosa do contrato assegurará que os pagamentos sejam realizados apenas para produtos entregues em conformidade com o
especificado, evitando custos adicionais por inconformidades.
 
11.2.4    Benefícios para a Administração em Termos de Políticas Públicas:
 
a)                                   Promoção da Equidade: A padronização e a qualidade dos produtos adquiridos garantem que todos os usuários, tenham acesso a materiais adequados, reduzindo
desigualdades no atendimento.
 
b)                 Transparência: O processo licitatório, conduzido com base em estudo técnico preliminar e indicadores claros, reforça a transparência na gestão pública, promovendo a
confiança da sociedade na administração e o cumprimento das políticas públicas voltadas à saúde.
 
12                PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 8º, inciso X, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso X, da Lei 14.133/21):
 
12.1          Antes da formalização da futura contratação, deverá ser realizada uma série de ações fundamentais para garantir a correta execução contratual. Estas ações são cruciais para
estabelecer bases sólidas, evitar problemas futuros e assegurar que o contrato seja executado de acordo com as normas legais e as expectativas da Administração. Eis algumas dessas
providências:
 
12.1.1    Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, fornecendo treinamento sobre os procedimentos de acompanhamento do contrato;
 
12.1.2    Quando do recebimento dos colchões e correlatos, verificar se atende a todos os requisitos estabelecidos no contrato e no termo de referência.
 
13      CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (art. 8º, inciso XI, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso XI, da Lei 14.133/21):
 
13.1          Não há contratações correlatas/interdependentes.
 
14      IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 8º, inciso XII, do Decreto Municipal nº 60.155/2024 e art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei 14.133/21):
 
14.1          Além dos aspectos técnicos é fundamental considerar os impactos ambientais associados a essa aquisição. Neste contexto, apresentamos uma série de critérios e práticas para
a avaliação dos impactos ambientais na aquisição de colchões hospitalares.
 
14.2          Destacamos que as legislações pertinentes à vigilância sanitária e orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia- Geral da União (AGU), pontua
as providências a serem tomadas, através de inserção de solicitações no Termo de Referência, como por exemplo, item de descrição ou especificação técnica do produto (solicitando
registro na ANVISA), Prova de atendimento aos seguintes requisitos de apresentação de Autorização de Funcionamento (AFE), Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente.
Destacamos que todas estas documentações compõem este Estudo.
 
14.3                  Vale ressaltar que um dos documentos solicitados pela Vigilância Sanitária, para emissão de Alvará Sanitário às empresas, é o Plano de Gerenciamento de Resíduos de
Serviços de Saúde, conforme RDC nº 222, de 28 de março de 2018, o que demonstra que as empresas empregam práticas sustentáveis.
 
14.4          Assim os materiais, após utilização, devem ter disposição final adequada, segundo a RDC supracitada e seu grupo de classificação. No geral, são destinados ao aterro de
resíduos perigosos (vala séptica para lixo hospitalar), sem causar danos ou riscos à saúde pública, minimizando os impactos ambientais e utilizando procedimentos específicos para o
confinamento destes.
 
15      VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):
 
15.1                 Com base na análise aprofundada dos aspectos técnicos, operacionais, orçamentários e das necessidades identificadas na demanda de contratação, apresentamos parecer
favorável à aquisição de colchões hospitalares e correlatos.
 
15.2          Os principais pontos que fundamentam essa recomendação são:
 
a)               Viabilidade Técnica: Os colchões hospitalares e correlatos atendem plenamente aos requisitos técnicos e especificações detalhadas neste Estudo, incluindo ergonomia,
capacidade de suporte de carga, materiais antimicrobianos, impermeabilização, facilidade de higienização e compatibilidade com camas hospitalares e demais equipamentos
assistenciais.
 
b)        Viabilidade Operacional: A aquisição desses itens é essencial para aprimorar a qualidade e a segurança do atendimento hospitalar, proporcionando maior conforto aos pacientes
acamados, reduzindo o risco de úlceras por pressão, facilitando o trabalho da equipe de enfermagem e contribuindo para a excelência no cuidado integral.
 
c)               Viabilidade Orçamentária: O orçamento previsto para a aquisição está consistente com os valores praticados no mercado e alinhado com a previsão constante no Plano de
Contratações Anuais, demonstrando equilíbrio entre custo e benefício.
 
d)        Adequação à Necessidade Identificada: A aquisição dos colchões hospitalares e correlatos está em total consonância com a necessidade identificada na demanda de contratação,
oferecendo uma solução completa que moderniza a infraestrutura de cuidados intensivos e de internação, contribuindo diretamente para a prevenção de lesões por pressão e para a
melhoria da qualidade de vida dos pacientes atendidos.
 
15.3          Diante das considerações expostas e com base na análise de risco, a contratação da aquisição de colchões hospitalares e correlatos é altamente recomendada. Esta aquisição
não apenas atenderá às demandas assistenciais atuais, mas também representará um avanço significativo na qualidade do atendimento hospitalar, alinhado aos princípios da
administração pública moderna, à promoção da segurança do paciente e à busca contínua pela excelência no cuidado em saúde.
 
16      RESPONSÁVEIS PELO DESENVOLVIMENTO DO ETP:
 



16.1          ELABORADOR
 
a)                  Alana de Jesus Lopes Oliveira, Enfermeira, Apoio Técnico SARS/SEMUS, Matrícula: 6469257;
 
b)                 Perla Coimbra Malheiros, Enfermeira, Apoio Técnico SARS/SEMUS e membro da EPC, Matrícula: 562728-1;
 
16.2          DE ACORDO
 
a)                  Josélia Alves dos Santos, Superintendente de Assistência à Rede de Saúde. Matrícula: 6469134.
 

APÊNDICE I – PLANILHA DESCRITIVA
 

ITE
M CATMAT DESCRIÇÃO APRES. QUANT VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL REFERÊNCIA 

1 623238

COLCHÃO PNEUMÁTICO PARA PREVENÇÃO DE
ESCARAS COM MOTOR AIRPLUS, com as seguintes
características: Composto de 130 células; Eficiência de mais
de 90 mesmo quando inclinado até 60º; confeccionado em
vinil resistente, leve, flexível e impermeável; Tempo inicial
para inflar: 10 min.; Material: PVC; Dimensões: 198 x 89
x6cm (Comp. x Largura x altura inflado); Peso: 2,3Kg;
Indicado para pacientes de até 130kg CARACTERÍSTICAS
DA UNIDADE DECONTROLE 220V; Durável e compacto;
Deve operar com um nível de vibração extremamente baixo e
silencioso, possibilitando um ambiente favorável ao sono
tranquilo; Luz indicadora de funcionamento; Baixo consumo
de energia elétrica; Pressão de saída: 2,0 Psi (libera força por
polegada ao quadrado) ou 103,42mmhg (milímetros de
mercúrio); Tempo de ciclo 2,5min; Volume de ar: 4,5 1mi
(litros por minuto) Comprimento do cabo de força: 3m
(metros) Dimensões: 25 x 13 x 10cm

UND 500 R$ 124,98 R$ 62.490,00
ARP Nº

247/2025/PMSL/M
A

2 614695

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA CAMA HOSPITALAR
ADULTO, com as seguintes características: confeccionado em
espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em
courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper;
Densidade D-33; Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado com Selo do INMETRO. Capacidade
mínima 180 kg. Dimensões: 188 x 88 x 15 cm.

UND 3.000 R$ 545,00 R$ 1.635.000,00
CONTRATO Nº

519/2025/SEMUS/S
ÃO LUÍS

3 614656

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA CAMA HOSPITALAR
PEDIÁTRICA, com as seguintes características:
confeccionado em espuma 100% poliuretano em uma só peça
revestida em courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem
zíper; Densidade D-33; Tratamento anti mofo/fungo. Cor:
Azul Royal. Certificado com Selo do INMETRO. Capacidade
mínima para 120 kg; Dimensões: 148 x 68 x 10 cm.

UND 300 R$ 154,00 R$ 46.200,00
CONTRATO Nº

520/2025/SEMUS/S
ÃO LUÍS

4 477901

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA BERÇO PARA RECÉM-
NASCIDO,   com as seguintes características: confeccionado
em espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em
courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper;
Densidade D-23; Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado com Selo do INMETRO Dimensões: 75 x
36 x 5 cm.

UND 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00
CONTRATO Nº

520/2025/SEMUS/S
ÃO LUÍS

5 614652

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA BERÇO PARA RECÉM-
NASCIDO,   com as seguintes características: confeccionado
em espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em
courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper;
Densidade D-23; Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado com Selo do INMETRO Dimensões: 62 x
32 x 2 cm.

UND 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00
CONTRATO Nº

520/2025/SEMUS/S
ÃO LUÍS

6 614675

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA MACA, com as seguintes
características:   com as seguintes características:
confeccionado em espuma 100% poliuretano em uma só peça
revestida em courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem
zíper; Densidade D-28; Tratamento anti mofo/fungo. Cor:
Azul Royal. Certificado com Selo do INMETRO. Dimensões:
183 x 55 x 5 cm. Cor: Azul Royal.

UND 600 R$ 104,00 R$ 62.400,00
CONTRATO Nº

520/2025/SEMUS/S
ÃO LUÍS

7 614675

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA MACA RETRÁTIL
(AMBULÂNCIA), com as seguintes características: com as
seguintes características: confeccionado em espuma 100%
poliuretano em uma só peça revestida em courvin, lavável,
impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Densidade D-28;
Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado
com Selo do INMETRO. Dimensões: 183 x 52 x 10 cm. 

UND 350 R$ 160,00 R$ 56.000,00
CONTRATO Nº

520/2025/SEMUS/S
ÃO LUÍS

8 614653

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA MESA GINECOLÓGICA,
com as seguintes características: com as seguintes
características: confeccionado em espuma 100% poliuretano
em uma só peça revestida em courvin, lavável, impermeável,
sem ilhoses, sem zíper; Densidade D-28; Tratamento anti
mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado com Selo do
INMETRO.  Dimensões: 110 x 50 x 5 cm. Cor: Azul Royal.

UND 30 R$ 69,34 R$ 2.080,20 ARP Nº 171/2024/
EBSERH/PARANÁ

9 396204

ROLO DE ESPUMA com as seguintes características:
utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia.
Rolo totalmente em espuma; revestido com courvin. lavável,
impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Dimensões
aproximadas; 60cm x 25cm

UND 100 R$ 114,90 R$ 11.490,00
ARP Nº

248/2025/PMSL/M
A

10 291911

ROLO DE ESPUMA com as seguintes características:
utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia.
Rolo totalmente em espuma; revestido com courvin. lavável,
impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Dimensões
aproximadas; 60cm x 15cm

UND 100 R$ 215,00 R$ 21.500,00 ARP Nº 865/2025-
SMS.G



 
APÊNDICE II – CRONOGRAMA ESTIMADO DE ENGREGAS

 
As entregas serão realizadas mediante emissão de Ordens de Fornecimento (OF) específicas, podendo haver ajustes no percentual e no cronograma, respeitado o quantitativo total
registrado na Ata. Ressaltamos que o cronograma acima é estimativo e flexível, visando atender à variabilidade do consumo nas unidades de saúde, sem prejuízo à continuidade do
atendimento.

 

 
 

APÊNDICE III – MEMÓRIAS DE CÁLCULO
 
As quantidades foram estimadas com base no consumo histórico das unidades de saúde da SEMUS, considerando o Plano Anual de Saúde 2026.
 
Metodologia:
 

Período analisado: 24 meses (jan/2024 a dez/2025).
Fontes: Contratos 519/2025 e 520/2025; ARP oriundas de Pregão 126/2023 e 90.056/2025.
Fórmula: Quantitativo total = (Média mensal histórica x 12) acrescido de uma margem de segurança de mais ou menos 20% (margem para crescimento de demanda e estoque
mínimo).

 
Segue tabela contendo um exemplo
 

11 396206

ROLO DE ESPUMA com as seguintes características:
utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia.
Rolo totalmente em espuma; revestido com courvin. lavável,
impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Dimensões
aproximadas; 60cm x 10cm

UND 200 R$ 94,05 R$ 18.810,00
ARP Nº

248/2025/PMSL/M
A

12 631275

CAPA PARA COLCHAO ADULTO, com as
características mínimas: confeccionada em courvim na cor
azul; com sistema de fechamento reforçado por costura;
com sistema de abertura em uma lateral com ziper;
tamanho 1,88 x 0,88 x 15cm.

UND 3000 R$ 48,00 R$ 144.000,00 ARP Nº 
225/2025/HCFMB

13 631292

CAPA PARA COLCHAO PEDIÁTRICO, com as
características mínimas: confeccionada em courvim na cor
azul; com sistema de fechamento reforçado por costura;
com sistema de abertura em uma lateral com ziper;
tamanho 148 x 68 x 10 cm.

UND 300 R$ 27,50 R$ 8.250,00
ARP Nº 

684/2025/EXTREM
A/MG

TOTAL GLOBAL R$ 2.071.160,20

1ª parcela até 30 (trinta) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preços

Aproximadamente 40% do quantitativo total (ou conforme solicitação inicial dos setores
demandantes/SEMUS, priorizando unidades com maior déficit)

2ª parcela entre o 4º e 6º mês de vigência da Ata Aproximadamente 30% do quantitativo total estimado (ou conforme consumo real e
solicitações)

3ª parcela entre o 9º e 11º mês de vigência da Ata Aproximadamente 30% do quantitativo total estimado (ou saldo remanescente, conforme
demanda efetiva)

ITEM DESCRIÇÃO APRES.

CONSUMO
MENSAL MÉDIO

HISTÓRICO
(2024-2025)

CONSUMO
PROJETADO

ANUAL (MÉDIA X
12)

MARGEM DE
SEGURANÇA 20%

QUANT
SOLICITADA

1

COLCHÃO PNEUMÁTICO PARA PREVENÇÃO DE
ESCARAS COM MOTOR AIRPLUS, com as seguintes
características: Composto de 130 células; Eficiência de mais de 90
mesmo quando inclinado até 60º; confeccionado em vinil
resistente, leve, flexível e impermeável; Tempo inicial para inflar:
10 min.; Material: PVC; Dimensões: 198 x 89 x6cm (Comp. x
Largura x altura inflado); Peso: 2,3Kg; Indicado para pacientes de
até 130kg CARACTERÍSTICAS DA UNIDADE DECONTROLE
220V; Durável e compacto; Deve operar com um nível de
vibração extremamente baixo e silencioso, possibilitando um
ambiente favorável ao sono tranquilo; Luz indicadora de
funcionamento; Baixo consumo de energia elétrica; Pressão de
saída: 2,0 Psi (libera força por polegada ao quadrado) ou
103,42mmhg (milímetros de mercúrio); Tempo de ciclo 2,5min;
Volume de ar: 4,5 1mi (litros por minuto) Comprimento do cabo
de força: 3m (metros) Dimensões: 25 x 13 x 10cm

UND 34 408 92 500

2

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA CAMA HOSPITALAR
ADULTO, com as seguintes características: confeccionado em
espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em courvin,
lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Densidade D-33;
Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado com
Selo do INMETRO. Capacidade mínima 180 kg. Dimensões: 188
x 88 x 15 cm.

UND 200 2.400 480 3.000

3

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA CAMA HOSPITALAR
PEDIÁTRICA, com as seguintes características: confeccionado
em espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em
courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Densidade
D-33; Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado
com Selo do INMETRO. Capacidade mínima para 120 kg;
Dimensões: 148 x 68 x 10 cm.

UND 20 240 60 300

4

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA BERÇO PARA RECÉM-
NASCIDO,   com as seguintes características: confeccionado em
espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em courvin,
lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Densidade D-23;
Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado com
Selo do INMETRO Dimensões: 75 x 36 x 5 cm.

UND 2 24 6 30

5 COLCHÃO ESPECÍFICO PARA BERÇO PARA RECÉM-
NASCIDO,   com as seguintes características: confeccionado em

UND 2 24 6 30
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espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em courvin,
lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Densidade D-23;
Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado com
Selo do INMETRO Dimensões: 62 x 32 x 2 cm.

6

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA MACA, com as seguintes
características:   com as seguintes características: confeccionado
em espuma 100% poliuretano em uma só peça revestida em
courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Densidade
D-28; Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado
com Selo do INMETRO. Dimensões: 183 x 55 x 5 cm. Cor: Azul
Royal.

UND 40 480 120 600

7

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA MACA RETRÁTIL
(AMBULÂNCIA), com as seguintes características: com as
seguintes características: confeccionado em espuma 100%
poliuretano em uma só peça revestida em courvin, lavável,
impermeável, sem ilhoses, sem zíper; Densidade D-28;
Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul Royal. Certificado com
Selo do INMETRO. Dimensões: 183 x 52 x 10 cm. 

UND 24 288 62 350

8

COLCHÃO ESPECÍFICO PARA MESA GINECOLÓGICA, com
as seguintes características: com as seguintes características:
confeccionado em espuma 100% poliuretano em uma só peça
revestida em courvin, lavável, impermeável, sem ilhoses, sem
zíper; Densidade D-28; Tratamento anti mofo/fungo. Cor: Azul
Royal. Certificado com Selo do INMETRO.  Dimensões: 110 x 50
x 5 cm. Cor: Azul Royal.

UND 2 24 6 30

9

ROLO DE ESPUMA com as seguintes características: utilizado
para posicionar o paciente para realizar a terapia. Rolo totalmente
em espuma; revestido com courvin. lavável, impermeável, sem
ilhoses, sem zíper; Dimensões aproximadas; 60cm x 25cm

UND 7 84 16 100

10

ROLO DE ESPUMA com as seguintes características: utilizado
para posicionar o paciente para realizar a terapia. Rolo totalmente
em espuma; revestido com courvin. lavável, impermeável, sem
ilhoses, sem zíper; Dimensões aproximadas; 60cm x 15cm

UND 7 84 16 100

11

ROLO DE ESPUMA com as seguintes características: utilizado
para posicionar o paciente para realizar a terapia. Rolo totalmente
em espuma; revestido com courvin. lavável, impermeável, sem
ilhoses, sem zíper; Dimensões aproximadas; 60cm x 10cm

UND 14 168 32 200

12

CAPA PARA COLCHAO ADULTO, com as características
mínimas: confeccionada em courvim na cor azul; com sistema
de fechamento reforçado por costura; com sistema de
abertura em uma lateral com ziper; tamanho 1,88 x 0,88 x
15cm.

UND 200 2.400 480 3.000

13

CAPA PARA COLCHAO PEDIÁTRICO, com as
características mínimas: confeccionada em courvim na cor
azul; com sistema de fechamento reforçado por costura; com
sistema de abertura em uma lateral com ziper; tamanho 148 x
68 x 10 cm.

UND 20 240 60 300
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